
    Nº 2479, terça-feira, 04 de junho de 2024

 

LEI Nº 9.647, DE 04 DE JUNHO DE 2024.
 

Denomina Servidão Carolina Milczewski, lateral
da Rua Ricardo Bandelow, ao lado da edificação
nº 150, na Urbanização Ricardo Bandelow, Bairro
Guanabara.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denomina Servidão Carolina Milczewski, lateral da Rua Ricardo
Bandelow, ao lado da edificação nº 150, na Urbanização Ricardo Bandelow, Bairro Guanabara,
com dimensões de 4,00 x 48,00 metros.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/06/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021561405 e o
código CRC C324FC3C.

 

LEI Nº 9.646, DE 04 DE JUNHO DE 2024.
 

Denomina "Quadra Eugenio Bergmann" a nova
Quadra Coberta, na Escola Municipal Professor
Honório Saldo, localizada na Estrada Quiriri,
Distrito de Pirabeiraba.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º A Quadra Coberta situada na Escola Municipal Professor Honório Saldo,
localizada na Estrada Quiriri, nº 3467, Distrito de Pirabeiraba, passa a denominar-se "Quadra
Eugenio Bergmann".

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/06/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021555909 e o
código CRC 35329CA9.

DECRETO Nº 60.228, de 04 de junho de 2024.

 

Altera o titular e o suplente da alínea "k" do inciso
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I, do art. 1º, do Decreto nº 55.500, de 16 de junho
de 2023, que nomeia membros para integrar o
Conselho Municipal de Saúde, para o mandato
2023/2025.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e em atendimento ao disposto no art. 4º, da
Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de
Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para completar o mandato em andamento,
de 26 de junho de 2023 a 25 de junho de 2025, alterando o titular e o suplente da alínea "k" do
inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 55.500, de 16 de junho de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

...

k) ...

Titular: Francisca do Nascimento Schardeng

Suplente: Reinaldo Pschaeidt Gonçalves"  (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 27 de maio de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/06/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021564561 e o
código CRC E249A427.
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DECRETO Nº 60.230, de 04 de junho de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 05 de junho de 2024:

 

- Felipe Duarte Venturi, para o cargo de Oficial de Gabinete I.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/06/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021564865 e o
código CRC 071CD763.

DECRETO Nº 60.227, de 04 de junho de 2024.

 

Altera o titular e o suplente da alínea "e" e o
suplente da alínea “f”, do inciso I, e o titular da
alínea “g” e suplente da alínea “h”, do inciso II,
ambos do art. 1º, do Decreto nº 53.358, de 22 de
fevereiro de 2023, que nomeia membros para
integrar o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em consonância com o
disposto no art. 7º, da Lei nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, e
revoga a Lei nº 2.627, de 17 de janeiro de 1992,
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DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para completar o mandato em
andamento, de 27 de fevereiro de 2023 a 26 de fevereiro de 2025, alterando o titular e o suplente da
alínea "e" e o suplente da alínea “f”, do inciso I, e o titular da alínea “g” e o suplente da alínea “h”,
do inciso II, ambos do art. 1º, do Decreto nº 53.358, de 22 de fevereiro de 2023, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

"Art. 1º...

I – ...

...

e) ...

Titular: Márcia Lopes (a partir de 19/03/2024)

Suplente: Edson Pereira (a partir de 19/03/2024)

 

f) ...

Suplente: Lilian Ceratti (a partir de 10/04/2024)

...

II - ...

...

g) ...

Titular: Janaina Emanuele de Souza (a partir de 09/04/2024)

 

 h) ...

Suplente: Rosa Fernandes Joesting (a partir de 28/02/2024)” (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/06/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021564529 e o
código CRC F5C178DC.

DECRETO Nº 60.229, de 04 de junho de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Governo, a partir de 04 de junho de 2024:

 

- Nicole Santana, do cargo de Oficial de Gabinete I.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/06/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021564793 e o
código CRC E7C8A301.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UCGM

PORTARIA Nº 049/2024

 

Transfere responsabilidade à Agente da Guarda Municipal para presidir
sindicâncias e processos administrativos disciplinares, dos servidores lotados na Guarda
Municipal de Joinville.

 

Considerando que as Comissões designadas para o processamento de sindicâncias
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e processos administrativos disciplinares, da Guarda Municipal de Joinville;

Considerando a LC 678/2024, que modificou as estruturas administrativas e
competências no âmbito da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, da Guarda
Municipal, do Departamento de Trânsito de Joinville, e reestrutura e reorganiza cargos e carreiras, a
qual alterou a Lei Complementar 397, de 19 de dezembro de 2013, passando o seu art. 12 a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 12 A Corregedoria da Guarda Municipal de Joinville, função que será
exercida por Guarda Municipal de provimento efetivo da carreira, nos termos da legislação federal,
com a finalidade de superintender e coordenar o controle ético e disciplinar, cujas infrações serão
apuradas nos termos desta lei e subsidiariamente da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008.

[...]

§ 2º Diante da constatação pelo Secretário de Segurança Pública, após análise
do parecer do Corregedor, da necessidade de instauração de procedimento administrativo
disciplinar para apurar fato determinado, deve ser designada comissão de processo administrativo
disciplinar.

§ 3º A comissão será composta de no mínimo 3 (três) membros, composta
proporcionalmente por 1 (um) Guarda Municipal, 1 (um) membro da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar do Município e será presidida pelo Corregedor da Guarda. O
presidente da comissão encaminhará no prazo legal final o relatório final ao Secretário de
Segurança Pública para decisão, na forma do art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008.

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, com fundamento no §2º, do
art. 10º da Lei Complementar nº 397, de 19 de dezembro de 2013, e O Corregedor da Guarda
Municipal, designado pela Portaria 081/2021, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

I - Designar o servidor Jean Carlos Cikanovicius - Matrícula 53.444 para exercer
a presidência de processos administrativos disciplinares, dos servidores lotados na Guarda
Municipal de Joinville.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Romenito Silva Siewerdt,
Gerente, em 03/06/2024, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 04/06/2024, às 12:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021540703 e o
código CRC E1D136D4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ALA

 

PORTARIA Nº 497/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Resgistro de Preços  0021442153,
empresa  Firstlab Indústria Importação e Exportação de Produtos Para Laboratórios Ltda, e

institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos
fiscais.

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da  Ata de Resgistro de
Preços 0021442153, empresa Firstlab Indústria Importação e Exportação de Produtos Para
Laboratórios Ltda, que objetiva Aquisição de corantes, materiais e reagentes para exames
de grande demanda do Hospital São José.

 

Titulares:

1. Luciano de Carvalho Ruiz - Matrícula 63444;

2. Fabio Goulart dos Santos - Matrícula 99556;

3. Simone Maria Russi Lopes - Matrícula 51492;

4. Tatiane Cristine Wandersee - Matrícula 69355;

5. Ana Cristina Porto Marcal Borges de Oliveira - Matrícula 92622;

6. Maria Sueleide de Melo - Matrícula 53841.

 

Suplentes:

1.Cibely Schipitoski - Matrícula 89744;

2. Itamar Gazzoni - Matrícula 70888.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Gillian Paula da Luz - Matrícula 78477;

2. Iraci Miguel Batista - Matrícula 79688;
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3. Cleidenir Waiczyk Rodrigues - Matrícula 48909.

 

Suplentes:
 

1.Cibely Schipitoski - Matrícula 89744;

2. Itamar Gazzoni - Matrícula 70888.

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021530303 e o
código CRC C9C0A586.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 797/2024 - SED.GAB  

Joinville,  4  de  junho  de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Edinei José Padoin, matrícula 21819, e Denise Liberato Vicente, matrícula 26873,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Priscila Paes Inácio Melies, matrícula 39506, Eliana Soares de Oliveira,
matrícula 37269  e  Cláudia Regina Lopes Maes, matrícula 15998, indicados pelo dirigente
máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da avaliação  final de desempenho no estágio
probatório da servidora Doris Marize Rita, matrícula 49970. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/06/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558627 e o
código CRC B0AEB537.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ADH

PORTARIA Nº 113 /2024

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para o perfil de Criador de Curso na
Plataforma de Educação Corporativa, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa
Conjunta SEI nº 01/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão
de Pessoas aprovada pelo Decreto nº 47.832/2022:

 

I - Secretaria de Esportes - SESPORTE:

a) Luis Fernando da Rosa, Matrícula 23.780;

b) Carlos Huller, Matrícula 36.137.

 

II - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Ernestina da Silva Alves, Matrícula 40.502;

b) Marcela da Cruz Soares da Silva, Matrícula 32.115;

c) Adriana da Silva Domingos Schneider, Matrícula 42.408.

 

III - Procuradoria-Geral do Município - PGM:

a) Kelli Cristine de Lima, Matrícula 52.998;

b) Gustavo Goedert Dal Pozzo, Matrícula 37.888.

 

IV - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck, Matrícula 46.096;

b) Leila Cristina de Assis, Matrícula 33.704..

 

V - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:
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a) Karine Alencar Miranda, Matrícula 56.675;

b) Janaina Sauer, Matrícula 55.871.

 

VI - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

a) Márcia Regina de Melo Hoerning, Matrícula 819;

b) Melissa Puertas Sampaio, Matrícula 793.

 

VII - Secretaria de Assistência Social - SAS:

a) Daiana Sauerbeck, Matrícula 36.961.

b) Leonardo Carrets Feippe, Matrícula 52.224.

c) Rafael Fernando Rauber, matrícula 37051

 

VIII - Hospital Municipal São José - HMSJ:

a) Daniela Evangelista Neto, Matrícula 83.422;

b) Maria Emilia de Carvalho Faria, Matrícula 99.491;

c) Rodrigo Martins Neves, Matrícula 99.793.

 

IX - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

a) Luis Gustavo Ravazolo - matrícula 41891;

b) Virginia Maria de Oliveira Torrens, matrícula 82921;

 

X - Secretaria de Comunicação - SECOM:

a) Marina Adriano de Andrade, Matrícula 52.941;

b) Shirlei Aparecida Martins, Matrícula 46.276.

 

XI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) Alexandre de Oliveira Arzum, Matrícula 45.531;

b) Robison Negri, Matrícula 48.850.

 

XII - Secretaria de Governo - SEGOV:

a) Regiane Cristina Klug Patricio, Matrícula 25.158;

b) Vanessa Cristina Leal Miranda, Matrícula 33.722.

 

XIII - Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

13 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024



a) Carla de Ávila França, Matrícula 36.551;

b) Milene Jonck Antunes, Matrícula 38.501;

c) Daniela Rangel Torbes, Matrícula 31.146

 

XIV - Secretaria da Saúde - SES:

a) Viviane Alano da Silva Ruzza: 46908;

b) Edson Schubert: 48908;

c) Janaina Martins, Matrícula: 37.069;

d) Lucineia Fugazza: 28744;

 

XV - Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT: 

a) Célia D'Avila, matrícula 24.349

b) Patrícia Jacintho, Matrícula 38.429.

 

XVI - Secretaria de Habitação - SEHAB:

a) Flávia Luiza Tomazoni, Matrícula 52.984;

b) Jacson de Borba, Matrícula 48.288.

 

XVII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação  - SDE:

a) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz, Matrícula 40.721;

b) Cristina Amaral Nogueira, Matrícula 29.387.

 

XVIII - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

a) Jéssica Pollum, Matrícula 48.391;

b) Samara Braun, Matrícula 48.401.

 

XIX - Controladoria-Geral do Município - CGM:

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, Matrícula 51.358;

b) Rejane Francener Viana, Matrícula 36.429.

 

XX - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville - IPREVILLE:

a)  Janice Mussak, matrícula n° 83;

b) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula nº 116.
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Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas atividades
por tempo indeterminado.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 113 de 21 de maio de 2024 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato,
nos termos da Lei nº 9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021534070 e o
código CRC 17F2C7BD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 796/2024 - SED.GAB  

Joinville,  4 de  junho de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores MICHELE CORDEIRO DA SILVA, matrícula 41503 e CIRLENE DOS
SANTOS TEIXEIRA ROCHA, matrícula 35938, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores JUÇARA STANGE FERNANDES, matrícula 49.714 e  TAISE MICHELE
DA SILVA ROSA, matrícula 46.966, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor EDWIN DE PAULA, matrícula 58446.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/06/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558462 e o
código CRC 80CD90C8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 795/2024 - SED.GAB  

Joinville,  4 de  junho de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Juliana Mainhardt Novaes Graudin,  matrícula 46337 e  Marilene Reginaldo,
matrícula 16125, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Amanda Beserra Nogueira,  matrícula 42817 e Fabiane Patrícia Kasprowicz
dos Santos, matrícula 18220, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Marcos Roberto Lemos Gaspar, matrícula 58834.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/06/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558302 e o
código CRC B70ECDBC.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UCGM

PORTARIA Nº 052/2024

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08,
alterada pela Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores JEAN CARLOS CIKANOVICIUS, RODRIGO
APARECIDO PRADO DA SILVA e JULIANA DE SOUZA FERMINO, sob a presidência
do primeiro, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 03/24, a fim de apurar os
fatos e supostas  responsabilidades dos servidores João Antônio de Oliveira Gois, matrícula nº
54.849 e Wagner Botelho Bernardes, matrícula nº 54.892, guardas municipais, lotados na Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública, por suposta agressão, conforme fatos relatados no Processo
SEI 24.0.129148-7.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: inciso VIII, do art. 155 e do inciso VII, do art.172, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE os servidores, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 20:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021549694 e o
código CRC AC6F605C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ALA

 

PORTARIA Nº 499/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Resgistro de Preços  0021442197,
empresa  Renylab - Química e Farmacêutica Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais.
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da  Ata de Resgistro de
Preços 0021442197, empresa Renylab - Química e Farmacêutica Ltda, que objetiva Aquisição
de corantes, materiais e reagentes para exames de grande demanda do Hospital São José.

 

Titulares:

1. Luciano de Carvalho Ruiz - Matrícula 63444;

2. Fabio Goulart dos Santos - Matrícula 99556;

3. Simone Maria Russi Lopes - Matrícula 51492;

4. Tatiane Cristine Wandersee - Matrícula 69355;

5. Ana Cristina Porto Marcal Borges de Oliveira - Matrícula 92622;

6. Maria Sueleide de Melo - Matrícula 53841.

 

Suplentes:

1.Cibely Schipitoski - Matrícula 89744;

2. Itamar Gazzoni - Matrícula 70888.

      

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
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relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Gillian Paula da Luz - Matrícula 78477;

2. Iraci Miguel Batista - Matrícula 79688;

3. Cleidenir Waiczyk Rodrigues - Matrícula 48909.

 

Suplentes:
 

1.Cibely Schipitoski - Matrícula 89744;

2. Itamar Gazzoni - Matrícula 70888.

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/06/2024, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021530308 e o
código CRC 3A5C8E3B.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UCGM

PORTARIA Nº 051/2024

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08,
alterada pela Lei Complementar nº 495/18, resolve:
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Designar os servidores JEAN CARLOS CIKANOVICIUS, RODRIGO
APARECIDO PRADO DA SILVA e JULIANA DE SOUZA FERMINO, sob a presidência
do primeiro, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 02/24, a fim de apurar os
fatos e supostas  responsabilidades dos servidores Stefan Johan Nehls, matrícula nº 54.901 e Vitor
Gomes Barbosa, matrícula nº 54.896, guardas municipais, lotados na Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, por suposta agressão, conforme fatos relatados no Processo SEI 24.0.097946-9.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: inciso VIII, do art. 155 e do inciso VII, do art.172, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE os servidores, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 20:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021549452 e o
código CRC F1C8860E.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UCGM

PORTARIA Nº 050/2024

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08,
alterada pela Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores JEAN CARLOS CIKANOVICIUS, RODRIGO
APARECIDO PRADO DA SILVA e JULIANA DE SOUZA FERMINO, sob a presidência
do primeiro, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 01/24, a fim de apurar os
fatos e supostas  responsabilidades dos servidores Matheus de Carvalho Major, matrícula nº
45.520 e Igor Francisco de Oliveira Pontes, matrícula nº 54.878, guardas municipais, lotados
na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, por suposta agressão, conforme fatos relatados
no Processo SEI 24.0.097937-0.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos IV  e VIII, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008 e inciso I, do art.3º, do
Decreto nº 48.301/2022.

Autuada esta, CITE-SE os servidores, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 20:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021546875 e o
código CRC 1ACD2720.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ALA

 

PORTARIA Nº 498/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Resgistro de Preços  0021442185,
empresa New Med Importadora e Distribuidora de Materiais Médicos Ltda, e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais.
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da  Ata de Resgistro de Preços
 0021442185, empresa  New Med Importadora e Distribuidora de Materiais Médicos Ltda,
que objetiva Aquisição de corantes, materiais e reagentes para exames de grande demanda
do Hospital São José.

 

Titulares:

1. Luciano de Carvalho Ruiz - Matrícula 63444;

2. Fabio Goulart dos Santos - Matrícula 99556;

3. Simone Maria Russi Lopes - Matrícula 51492;

4. Tatiane Cristine Wandersee - Matrícula 69355;

5. Ana Cristina Porto Marcal Borges de Oliveira - Matrícula 92622;

6. Maria Sueleide de Melo - Matrícula 53841.

 

Suplentes:

1.Cibely Schipitoski - Matrícula 89744;

2. Itamar Gazzoni - Matrícula 70888.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Gillian Paula da Luz - Matrícula 78477;

2. Iraci Miguel Batista - Matrícula 79688;

3. Cleidenir Waiczyk Rodrigues - Matrícula 48909.
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Suplentes:
 

1.Cibely Schipitoski - Matrícula 89744;

2. Itamar Gazzoni - Matrícula 70888.

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/06/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021530306 e o
código CRC 15ACF401.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Gestão de Energia e
Eficiência Energético, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3344/2023 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Felipe Rodrigues, a
partir de 03/06/2023 a 17/06/2023, o Sr. Rafael Fernando Fabricio das Neves para a função de
Coordenador de Gestão de Energia e Eficiência Energética;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/06/2024, às 14:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558709 e o
código CRC DA700E51.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ALA
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PORTARIA Nº 496/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Resgistro de Preços   0021441798,
empresa  Dimalab Eletrônics do Brasil Eireli , e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais.
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da  Ata de Resgistro de
Preços 0021441798 , empresa  Dimalab Eletrônics do Brasil Eireli, que objetiva Aquisição
de corantes, materiais e reagentes para exames de grande demanda do Hospital São José.

 

Titulares:

1. Luciano de Carvalho Ruiz - Matrícula 63444;

2. Fabio Goulart dos Santos - Matrícula 99556;

3. Simone Maria Russi Lopes - Matrícula 51492;

4. Tatiane Cristine Wandersee - Matrícula 69355;

5. Ana Cristina Porto Marcal Borges de Oliveira - Matrícula 92622;

6. Maria Sueleide de Melo - Matrícula 53841.

 

Suplentes:

1.Cibely Schipitoski - Matrícula 89744;

2. Itamar Gazzoni - Matrícula 70888.

      

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
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nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Gillian Paula da Luz - Matrícula 78477;

2. Iraci Miguel Batista - Matrícula 79688;

3. Cleidenir Waiczyk Rodrigues - Matrícula 48909.

 

Suplentes:
 

1.Cibely Schipitoski - Matrícula 89744;

2. Itamar Gazzoni - Matrícula 70888.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/06/2024, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021530299 e o
código CRC 4B98252B.
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PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA Nº 07/2024/SEFAZ/GAB

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar membro para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento dos julgadores externos da Junta de Recursos
Administrativos-Tributários do Município (JURAT), no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Membro

Claudia Miranda Daufenbach - Matrícula 43890

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 29/2023/SEFAZ/GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2271.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 03/06/2024, às 12:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021531065 e o
código CRC 8D3C39B2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1.243/2024
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Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, designada pela
Portaria n° 983/2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-
2024, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico, referência e
classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para Vagas de Ampla
Concorrência SEI Nº 0021531765  e Lista de Classificação para Vagas Reservadas SEI Nº
0021531801.

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato, nos termos da Lei
nº 9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 03/06/2024, às 14:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021531364 e o
código CRC A9907739.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 186/2024

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e em conformidade com o disposto no art.205, § 1º, da Lei Complementar
nº 266/2008, resolve:
 

Determinar o sobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2023 até o
recebimento do novo laudo médico.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 04 de junho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/06/2024, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021563851 e o
código CRC 9AC42DF4.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 120/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar,  a servidora Deise Gomes, matrícula n° 25727 na Função
Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Apoio a Gestão do Trabalho, a partir do dia
05 de junho de 2024.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 04/06/2024, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021568471 e o
código CRC 11957F9A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 794/2024 - SED.GAB  

Joinville,  4 de  junho de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores CELSO MEDEIROS, matrícula 47451 e MICHELE CORDEIRO DA SILVA,
matrícula 41503, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores JUÇARA STANGE FERNANDES, matrícula 49.714 e  TAÍSE MICHELE
DA SILVA ROSA, matrícula 46966, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor FERNANDO ALBANO, matrícula 58.508.  

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/06/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558160 e o
código CRC 7F24A1F6.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 793/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Fátima.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Joceli Frankenberger - matrícula: 45651;
Bárbara Samira Sani - matrícula: 40846 e Rosangela Corbari - matrícula: 38614, para compor a
Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Educação
Infantil Fátima.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 521/2020 - SED.GAB, de  03/09/2020.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/06/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021557848 e o
código CRC 37C6CA48.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 792/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do  Centro de
Educação Infantil Morro do Meio.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Patrícia Mruz Dornelles - matrícula:
38096; Janaina da Silveira Borges Diaz - matrícula 35853 e Marcia Aparecida Remussi - matrícula
35870 , para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do
Centro de Educação Infantil Morro do Meio. 

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº  210/2023 - SED.GAB, de  08/03/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

34 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/06/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021551899 e o
código CRC 816450A6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 791/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil  Raio de Sol,
referente mandato de maio de 2024 - maio de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil  Raio de Sol, referente mandato de maio de 2024 - maio de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não houve candidato

Suplente -  Não houve candidato

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Juliana Souza Tavares

Suplente -  Jéssica Moura Bento

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular -  Verônica Brandão Santos
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Titular -  Verônica Brandão Santos

Suplente - Cibele Bizatto

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Eliane Maria da Rosa de Souza

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Ieda Lúcia Belinski

Suplente - Silvia Borges Muller

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Valquíria do Nascimento

Suplente -  Luiz Fernando Schultz

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  462/2022-SED.GAB, de  09/05/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/06/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021551758 e o
código CRC 66115768.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 790/2024 - SED.GAB  

Joinville,  4 de  junho de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Vanessa da Rosa, matrícula 23919 e Kerci Caroline Walter Rafael, matrícula
40810, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sônia Regina Stamm Frost, matrícula  22977 e  Drieli de Fatima Nizer de Lima,
matrícula 47905, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora, Jeniffer Liancka França Ribeiro, matrícula 58844. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/06/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021551677 e o
código CRC A5290627.

 

EDITAL SEI Nº 0021540423/2024 - SEFAZ.NAD

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

COMUNICADO AOS CONTRIBUINTES DO IPTU QUE SE ENQUADRAM
NA HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO PREVISTA NO ART. 1º, § 8.º DA

LEI COMPLEMENTAR Nº 79/1999

 

Com fundamento no art. 1º § 7.º da Lei Complementar nº 79/1999, o Município
de Joinville, por intermédio da Secretaria da Fazenda, e através do presente Edital,

COMUNICA que estabelece PRAZO para os interessados requererem a  NÃO
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COMUNICA que estabelece PRAZO para os interessados requererem a  NÃO
INCIDÊNCIA DO IPTU para o EXERCÍCIO 2025, com fulcro no art. 1º, § 8.º da Lei
Complementar nº 79/1999, que prevê que o IPTU não incide sobre templos de qualquer culto,
ainda que na condição de locatário do bem imóvel .

Os requerimentos contendo os pedidos de não incidência do IPTU deverão ser
protocolados no período de 01 de JULHO a 31 de DEZEMBRO de 2024, através do
autosserviço virtual que se integra ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI, mediante acesso
direto ao link https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-imunidade-de-impostos/, bastando
clicar no botão “Acesso Rápido”.

A documentação a ser juntada, conforme o caso, está prevista no Decreto nº
49.833, de 19 de agosto de 2022 e também encontra-se disponível
no link https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-imunidade-de-impostos/ .

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/06/2024, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021540423 e o
código CRC 467E83FF.

 

EDITAL SEI Nº 0021281871/2024 - SEFAZ.NAD

 

 

Joinville, 10 de maio de 2024.

 

COMUNICADO AOS CONTRIBUINTES DO IPTU

QUE SE ENQUADRAM NAS HIPÓTESES DE ISENÇÃO DO IMPOSTO

PREVISTAS NAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 79/1999, Nº 366/2011 E 639/2022

                         Com fundamento no § 1º, do artigo 2º e no § 2º, do artigo 10 da Lei Complementar
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nº 79/1999, no art. 8º da Lei Complementar nº 366/2011 e no § 1º, do art. 6º da Lei Complementar
nº 639/2022, o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria da Fazenda, e através do
presente Edital,

COMUNICA que estabelece PRAZO para os contribuintes requererem
ISENÇÃO do IPTU para o EXERCÍCIO 2025, com fulcro nos artigos 2º e 10 da Lei
Complementar nº 79/1999, nos artigos 2º e 4º da Lei Complementar nº 366/2011 e no art. 6º da Lei
Complementar nº 639/2022, que contemplam a concessão do benefício nas seguintes hipóteses:

a) imóveis cedidos gratuitamente para uso do Município ou quaisquer de suas
entidades da Administração Indireta, bem como os por eles locados, quando o contrato de locação
lhes atribuir responsabilidade pelo pagamento do tributo;

b) proprietário de um só imóvel, que nele resida, cuja renda familiar dos
residentes não ultrapasse a dois salários-mínimos;

c) imóvel pertencente a ex-combatente brasileiro da II Guerra Mundial, que lhe
sirva exclusivamente de residência e desde que não possua outro imóvel no Município;

d) imóvel pertencente a filho de ex-combatente brasileiro da II Guerra Mundial,
órfão de pais, desde que menor ou maior incapaz, e que não possua outro imóvel no Município;

e) imóvel pertencente a viúva de ex-combatente brasileiro da II Guerra Mundial,
enquanto neste estado civil, que lhe sirva exclusivamente de residência e desde que não possua
outro imóvel no Município;

f) imóvel pertencente a órfãos de pais, recebidos por doação ou por herança,
quando menores ou incapazes e cujos rendimentos não ultrapassem dois salários-mínimos;

g) imóvel de propriedade de associação de moradores, declarada de utilidade
pública municipal, cujas atividades estejam de acordo com suas finalidades;

h) imóvel urbano que possua área florestada, gravada como de preservação
permanente, por imposição da legislação federal ou por própria iniciativa de seus proprietários;

i) imóvel cadastrado no Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville – IPCJ e
que atenda aos requisitos previstos na Lei Complementar nº 366/2011;

j) imóvel em que estejam sendo desempenhadas atividades de turismo rural
e agricultura familiar e que atenda aos requisitos previstos na Lei Complementar nº 639/2022.

Os requerimentos contendo os pedidos de isenção deverão ser protocolados no
período de 01 de JULHO a 02 de AGOSTO de 2024 - até às 18h, horário de Brasília, através
do autosserviço virtual que se integra ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI, mediante acesso
direto ao link https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-isencao-de-iptu/, bastando clicar no
botão “Acesso Rápido”.

A documentação a ser juntada, conforme o caso, está prevista no Decreto nº
32.171, de 02 de julho de 2018, na Lei Complementar nº 639/2022 e também encontra-se
disponível no link https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-isencao-de-iptu/.

Os titulares de imóveis que obtiveram a concessão da isenção do pagamento do
IPTU no exercício de 2024, nos termos do Decreto n.° 55.579, de 28 de junho de 2023
(SEI 0017461223), que tenham obtido o Despacho de Prorrogação disponível no processo
eletrônico de isenção, estarão dispensados de formalizar o requerimento de isenção do IPTU para o
exercício de 2025, com fundamento no §1º do inciso II, do artigo 4º da Lei Complementar n.°
79/1999.
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Os requerimentos para a isenção contemplada na Lei Complementar nº 172/2004
(IMÓVEIS PERTENCENTES ÀS SOCIEDADES DESPORTIVAS, RECREATIVAS
E/OU CULTURAIS) permanecem com o prazo para realização dos protocolos no mês de janeiro
do exercício para o qual se pretende a obtenção do benefício, conforme orientações que serão
veiculadas em Edital a ser publicado no final de cada exercício.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/06/2024, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021281871 e o
código CRC 17899308.

 

EDITAL SEI Nº 0021550215/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

Edital de Audiência Pública Nº 17/2024

 

Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social.
Audiência Pública a ser realizada em 19 de Junho de
2024. Plenário.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Saúde, Assistência e Previdência Social convocam Audiência Pública para discussão sobre o
tratamento de pessoas com Diabetes em Joinville, especialmente sobre o uso do Libre (sistema de
monitoramento glicêmico contínuo) a ser realizada em 19 de junho de 2024, às 14h, no Plenário.
Joinville, 29 de maio de 2024

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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Vereador Brandel Junior

Presidente da Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/06/2024, às 19:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021550215 e o
código CRC 08500322.

 

EDITAL SEI Nº 0021567413/2024 - SAS.CDH.MDH

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

 

EDITAL Nº 001/ 2024

 

FÓRUM DE ESCOLHA DOS AGENTES NÃO GOVERNAMENTAIS INTEGRANTES DA
REDE INTERSETORIAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS

MULHERES – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA - GESTÃO
2024/ 2026

 

 

1º) Ficam convocadas as Organizações da Sociedade Civil que formulam, fiscalizam e executam
políticas voltadas para as mulheres, legalmente constituídas e em pleno e regular funcionamento
para indicar representantes agentes não governamentais para integrar a Rede Intersetorial de
Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres.
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2º) Conforme o Art. 5º do Decreto nº 59.818, de 29 de abril de 2024, serão eleitos por voto direto
07 (sete) membros e respectivos suplentes, para compor a Rede Intersetorial de Enfrentamento à
Violência Contra as Mulheres, na gestão 2024/2026, nas representações destinadas às Entidades e
Movimentos Organizados da Sociedade Civil legalmente constituídos no âmbito municipal, que
atuam na prevenção, no combate, na garantia de direitos e na assistência, conforme segue:

 

( ) Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;

( ) Representante de Instituição de Ensino Superior;

( ) Representante de Serviço de Apoio e/ou Acolhimento para Mulher Vítima de Violência;

( ) Representante de Entidade de Classe;

( ) Representante de Organização Profissional;

( ) Representante de Serviço de Saúde Privado e/ou Filantrópico;

( ) Representante de Instituição de Ensino Médio e/ou Técnico.

 

3º) O representante poderá ser indicado somente por uma organização civil ao qual pertence.

 

§ 1º – A vaga é da organização, sendo que desvinculado o representante da mesma, deverá ser
indicado novo membro por ela.

 

§ 2º – Não havendo interesse da organização em indicar novo membro, será chamado a ocupar a
vaga o suplente.

 

4º) As Organizações da Sociedade Civil correspondentes às representações poderão indicar 01
(hum) representante para concorrer ao cargo de agente não governamental, com direito a votar e ser
votado.

 

5º) Os agentes não governamentais indicados pela Sociedade Civil Organizada para a
representação em questão, deverão preencher e comprovar os seguintes requisitos:

 

I. Residir no município de Joinville/SC – apresentação de cópia de comprovante de residência,
identidade e CPF;

 

II. Ter prestado serviços ou atuado em Organização da Sociedade Civil nos últimos dois anos e
apresentar declaração da organização.

Parágrafo único - Os representantes das Associações de Moradores, além da documentação citada
no item acima, deverão apresentar ata da fundação ou estatuto que comprove a existência da
entidade/associação há mais de 02 (dois) anos.
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6º) As indicações dos agentes não governamentais da Sociedade Civil Organizada para o cargo de
representante da Rede Intersetorial de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, poderá ser
entregue via e-mail: sas.cdh.mdh@joinville.sc.gov.br e/ou via ofício até o dia 21/06/2024, através
do preenchimento da ficha de Indicação para o Fórum da Sociedade Civil Organizada - Gestão
2024/ 2026.

 

Data do Fórum: 26/06/2024

Horário: 11h

Local: Rua Pres. Affonso Penna, nº. 840 - Bucarein, Joinville - SC, 89202-420

 

7º) As indicações recebidas serão analisadas e, não havendo impedimento, homologadas pela
Comissão Eleitoral.

 

8º) O Fórum das Organizações da Sociedade Civil para a escolha dos agentes não governamentais
integrantes da Rede Intersetorial de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres ocorrerá no dia
26 de junho de 2024 às 11 horas em primeira convocação e em segunda chamada às 11 horas e 30
minutos, tendo como local a Rua Pres. Affonso Penna, nº. 840 - Bucarein, Joinville - SC, 89202-
420.

 

9º) A relação dos representantes indicados pelas Entidades e Movimentos Organizados da
Sociedade Civil para integrar a Rede Intersetorial de Enfrentamento à Violência Contra as
Mulheres, estará fixada na entrada do local a ser realizado o Fórum das Organizações da Sociedade
Civil. A relação dos agentes não governamentais representantes homologados será pronunciada
pela mesa condutora dos trabalhos.

 

10) O não comparecimento do representante da Organização ao Fórum implica no automático
desligamento do mesmo.

 

11) A posse dos agentes eleitos ocorrerá logo após a publicação do decreto de nomeação dos
membros da Rede Intersetorial de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres.

 
 
 
 

Aline Sikorski
Coordenação de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos

 
 

Documento assinado eletronicamente por Aline Sikorski,
Coordenador(a), em 04/06/2024, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021567413 e o
código CRC 6FCE5307.

 

EXTRATO SEI Nº 0021472009/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021471840/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.193454-8.
Autuado (a): Deivid Josué Vilanova.
Auto de Infração Ambiental nº 2023/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0417/17
(SEI nº 20.0.010671-9).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
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Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021472009 e o
código CRC 0DA95B2A.

 

EXTRATO SEI Nº 0021221532/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021221474/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.171371-1.
Autuado (a): Laci Luiz da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 2078/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
 20.0.039762-4.
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021221532 e o
código CRC 68589724.

 

EXTRATO SEI Nº 0021223879/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de maio de 2024.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021223788/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.193350-9.
Autuado (a): Zaire de Bastos.
Auto de Infração Ambiental nº 2007/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.215491-
9.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021223879 e o
código CRC 1868D09C.

 

EXTRATO SEI Nº 0021255277/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021255203/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.193359-2.
Autuado (a): Água Norte Distribuidora de Águas Minerais Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2011/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, contudo, o
autuado já procedeu com o pagamento da penalidade de multa (0021241898).

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021255277 e o
código CRC 889762A5.
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EXTRATO SEI Nº 0021418332/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021418059/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.070182-5.
Autuado (a): Clube de Campo Villa Firenze.
Auto de Infração Ambiental nº 6546/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06).

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta Secretaria.

4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
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Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021418332 e o
código CRC 1124B574.

 

EXTRATO SEI Nº 0021256570/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021256506/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.193355-0.
Autuado (a): MEF Administradora de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2008/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processos Administrativos Ambientais nº
 21.0.012928-1, 21.0.012909-5 e 21.0.012862-5.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
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seguintes determinações:

1. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 30 m³ (trinta metros cúbicos),
apresentando comprovante de transferência de créditos de reposição OU procedendo ao plantio de
reposição correspondente.

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
incluindo a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n. 11.428/06), de uma
área de 15.000,00m² (quinze mil metros quadrados).

3. Comprovar o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021256570 e o
código CRC E554212F.

 

EXTRATO SEI Nº 0021265278/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 09 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021263542/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.193346-0.
Autuado (a): BBR Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2009/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.061837-
1.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
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eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021265278 e o
código CRC 554A3F0E.

 

EXTRATO SEI Nº 0021327208/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021326732/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.177240-8.
Autuado (a): Anna Maria Residence.
Auto de Infração Ambiental nº 2098/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.118112-
9.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:
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1. Considerando a Portaria IMA nº 307/2016, que estabelece a reposição florestal de 10 mudas de
árvores nativas para cada árvore suprimida, conclui-se que para a reparação dos danos ambientais
causados, o autuado deverá realizar o plantio de 50 (cinquenta) mudas de árvores nativas da
mata atlântica, das quais 10 mudas deverão ser da espécie Euterpe edulis (Palmito Juçara).

2. O plantio deverá ser efetuado na área de manutenção florestal do imóvel (conforme
averbações na matrícula), tanto para recuperação da área sem cobertura arbórea, quanto para o
adensamento (sub-bosque) da área como um todo. 

3. As mudas a serem plantadas devem ter altura mínima de 1,0 metro e o plantio deverá atender as
boas práticas que garantam o seu adequado desenvolvimento (coveamento, adubação, tutoramento,
combate a formigas, etc).

4. Deverá apresentar, no prazo de até 90 dias, relatório de plantio com registro fotográfico e
indicação (croqui) do local onde ocorreu o plantio, bem como apresentar nota fiscal de
aquisição das mudas. Após 6 e 12 meses do plantio, deverá apresentar relatórios de
monitoramento que comprovem o sucesso do plantio das mudas, ocasiões nas quais deverão ser
tomadas as providências necessárias para corrigir eventuais problemas verificados (tais como
reposição de mudas mortas ou mal desenvolvidas, eliminação de plantas daninhas que
eventualmente estejam prejudicando o desenvolvimento das mudas, combate a formigas, etc).

5. Considerando tratar-se de Área de Manutenção Florestal averbada (conforme a Lei nº
11.428/2006), o plantio das mudas e a elaboração dos referidos relatórios de plantio e
monitoramento deverão ser orientados e acompanhados por profissional técnico habilitado,
com apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

54 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021327208 e o
código CRC 9BE9718B.

 

EXTRATO SEI Nº 0021337949/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021337878/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.098372-8.
Autuado (a): João Guilherme Spring.
Auto de Infração Ambiental nº 11959/20.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021337949 e o
código CRC AC5356E9.

 

EXTRATO SEI Nº 0021345088/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021344963/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.193450-5.
Autuado (a):Meca Imóveis Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2021/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0496/17 (SEI
nº 20.0.054951-3).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Realizar a doação de 02 (duas) mudas, com as seguintes especificações:

ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) –
Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) –
Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba)
– Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
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ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10
mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior
a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo
1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros.

CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no mínimo
três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o seu uso;
ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens.

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do torrão, na
embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica,
presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
responsável técnico.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas,
no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021345088 e o
código CRC 488DA5D1.

 

EXTRATO SEI Nº 0021400944/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021400789/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.425609-3.
Autuado (a): Clube de Campo Villa Firenze.
Auto de Infração Ambiental nº 2874/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06).

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021400944 e o
código CRC C19FC4A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0021311709/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021311544/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.173118-3.
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Autuado (a): Claudemir Furlaneto.
Auto de Infração Ambiental nº 2086/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.173118-
3.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021311709 e o
código CRC 44BF2F1C.
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EXTRATO SEI Nº 0021222871/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021222811/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.177237-8.
Autuado (a): Álvaro Osvaldo Losi.
Auto de Infração Ambiental nº 2097/23.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021222871 e o
código CRC A28855A7.

 

EXTRATO SEI Nº 0021431587/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021431388/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.193435-1.
Autuado (a): Acácio Iarocinski.
Auto de Infração Ambiental nº 2015/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021431587 e o
código CRC E11A3946.

 

EXTRATO SEI Nº 0021472969/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021472839/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.175643-7.
Autuado (a): Marcelino Sluta.
Auto de Infração Ambiental nº 2091/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.087420-
1.

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
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Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021472969 e o
código CRC 0D88940C.

 

EXTRATO SEI Nº 0021475028/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021474977/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.201957-6.
Autuado (a): Oficina Mecânica Serves Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 11645/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
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querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021475028 e o
código CRC C33AECD9.

 

EXTRATO SEI Nº 0021482234/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021481708/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.036791-3.
Autuado (a): WRJ Incorporações Imobiliárias Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 11489/21.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Realizar a doação de 77 (setenta e sete) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo;
Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10
mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15 cm
e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3 argila, 1/3
areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica,
presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com
capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, na
Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na Rodovia SC 418,
Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação (carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o presente documento no
local da entrega para conferência pela equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

4. Realizar a doação de 120 (cento e vinte) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações:

ESPÉCIES: Euterpe edulis (Palmito Içara).

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10
mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15 cm
e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3 argila, 1/3
areia, 1/3 matéria orgânica.
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IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica,
presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com
capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, na
Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na Rodovia SC 418,
Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação (carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o presente documento no
local da entrega para conferência pela equipe da Unidade.

5. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente.

6. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021482234 e o
código CRC 47A4A001.
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EXTRATO SEI Nº 0021489553/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021489251/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.130949-6.
Autuado (a): Stephany dos Santos Oliveira Bruehmuller.
Auto de Infração Ambiental nº 11940/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

1. Realizar a doação de 30 (trinta) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo;
Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10
mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15 cm
e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3 argila, 1/3
areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica,
presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
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presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com
capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, na
Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na Rodovia SC 418,
Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação (carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o presente documento no
local da entrega para conferência pela equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021489553 e o
código CRC A27F562D.

 

EXTRATO SEI Nº 0021490798/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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N º 0021490518/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.092979-2.
Autuado (a): Sociedade Beneficente Filhos D'Luz.
Auto de Infração Ambiental nº 11933/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Realizar a doação de 94 (noventa e quatro) mudas, com as seguintes especificações:

ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) –
Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) –
Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba)
– Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10
mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior
a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo
1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros.

CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no mínimo
três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o seu uso;
ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens.

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do torrão, na
embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica,
presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
responsável técnico.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas,
no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021490798 e o
código CRC 130DB5CF.

 

EXTRATO SEI Nº 0021481527/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021481448/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.202145-7.
Autuado (a): Alessandra Maria Wiezbicki.
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Auto de Infração Ambiental nº 6732/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar
do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do
Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio
do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021481527 e o
código CRC 17D57116.

 

EXTRATO SEI Nº 0021238695/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021234778/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.211982-1.
Autuado (a): Unalome Joinville Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 3048/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021238695 e o
código CRC 2949882F.

 

EXTRATO SEI Nº 0020422183/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0020420103/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.213959-8.
Autuado (a): Vanderlei Heerdt.
Auto de Infração Ambiental nº 089ACS/23.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020422183 e o
código CRC EBC7784B.

 

EXTRATO SEI Nº 0021360050/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021359826/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.193437-8.
Autuado (a): Moacir Ribeiro.
Auto de Infração Ambiental nº 2016/23.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 15 (quinze) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu parcialmente a regularização da
situação, ainda que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental e pela REPARAÇÃO
DO DANO na forma dos Processos Administrativos Ambientais nº 20.0.079442-9 e 20.0.079443-
7.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

2. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 22,60 m³ (vinte e dois vírgula
sessenta metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

4. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta Secretaria.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço

75 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/
https://www.joinville.sc.gov.br/


eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021360050 e o
código CRC FF76D77A.

 

EXTRATO SEI Nº 0014685565/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014685083/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.093256-4. 
Autuado (a): Paulo Alceu Stein.
Auto de Infração Ambiental n.º 3128/21.
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
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querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014685565 e o
código CRC 089EF603.

 

EXTRATO SEI Nº 0021351341/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021351298/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.230179-4.
Autuado (a): Fleury S.A.
Auto de Infração Ambiental nº 310CL/23.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, contudo, o
autuado já procedeu com o pagamento da penalidade de multa (0021346388).

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
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o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021351341 e o
código CRC ABA59DFF.

 

EXTRATO SEI Nº 0021483189/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021483048/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.208732-6.
Autuado (a): Luiz Marcomini.
Auto de Infração Ambiental nº 6736/23.

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
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"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021483189 e o
código CRC 7005EF41.

 

EXTRATO SEI Nº 0020555702/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de março de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0020555541/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.219843-8.
Autuado (a): Posto Merigo Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 094ACS/23.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
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documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020555702 e o
código CRC 15AFE501.

 

EXTRATO SEI Nº 0020402467/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de março de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0020402062/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.208737-7.
Autuado (a): Evonete Candida Gonçalves da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 093ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
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Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020402467 e o
código CRC A3926143.

 

EXTRATO SEI Nº 0021369985/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021369890/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.221689-4.
Autuado (a):  Posto Graciosa Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2018/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021369985 e o
código CRC B40DA547.

 

EXTRATO SEI Nº 0021329785/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021329547/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.213260-7.
Autuado (a): Alexandre Antônio Budal.
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Auto de Infração Ambiental nº 2489/23.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021329785 e o
código CRC 84970146.

 

EXTRATO SEI Nº 0021521404/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021521146/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.073743-5.
Autuado (a): Gervasio Burg.
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Auto de Infração Ambiental nº 3444/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada – PRAD, incluindo o comprovante de quitação da guia da
referida análise.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 10:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021521404 e o
código CRC A4DBE6A6.

 

EXTRATO SEI Nº 0021383184/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021382882/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.227840-7.
Autuado (a): Gilberto Beckhauser.
Auto de Infração Ambiental nº 2014/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021383184 e o
código CRC DD3D65B7.

 

EXTRATO SEI Nº 0021523986/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021523880/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.072009-0.
Autuado (a): André Kasmirski.
Auto de Infração Ambiental nº 11341/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
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No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021523986 e o
código CRC 8C9EB927.

 

EXTRATO SEI Nº 0021555174/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 853/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela  Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Clinica de
Radiologia Imagem Diagmax Joinville, que versa sobre a contratação de prestadores de serviços
especializados de saúde para realização de Ressonância Magnética, conforme da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, para atendimento aos usuários do SUS, na
forma do Credenciamento nº 429/2022. Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville n° 1118 -
2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 - fonte 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 0021503458 - SES.UFI.ACO

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021555174 e o
código CRC A237846A.
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EXTRATO SEI Nº 0021525051/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021524950/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.202152-0.
Autuado (a): Aluisio Montagnolli.
Auto de Infração Ambiental nº 091ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021525051 e o
código CRC E2881FC6.

 

EXTRATO SEI Nº 0021525823/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021525751/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.212513-9.
Autuado (a): Super Mercadinho Express - Supor Cia Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 11646/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021525823 e o
código CRC 1DFFEDA6.

 

EXTRATO SEI Nº 0021537968/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento à Ata de
Registro de Preço nº 0017706008, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José,
representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia
Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Marlex OPL SC Comercio e Operações
Logísticas Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.594.057/0001-88, que versa sobre a Aquisição de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com
patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José, na forma do
Pregão Eletrônico nº441/2023. O Município apostila incluindo as dotações nº 1075/2024 - 2 .
46001 . 10 . 302 . 2 . 2.3287 . 0 . 339000 Fonte 679 - Recursos Superávit Emendas Parlamentares
Impositivas - Transferências do Estado e 281/2024 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 2 . 2.3287 . 0 . 339000
Fonte 279 - Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0021430721.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021537968 e o
código CRC E2718C08.

 

EXTRATO SEI Nº 0021385278/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 17 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021385174/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.156547-0.
Autuado (a): Adriana Ribeiro Steffens.
Auto de Infração Ambiental nº 2366/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
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No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021385278 e o
código CRC BCBDE877.

 

EXTRATO SEI Nº 0021195070/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021194280/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.086612-0.
Autuado (a): Gerson Dario Bachtold.
Auto de Infração Ambiental nº 3445/21.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996 e pela REPARAÇÃO DO DANO na
forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
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seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021195070 e o
código CRC F195F1E4.

 

EXTRATO SEI Nº 0021202429/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021201867/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
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processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.090359-9.
Autuado (a): Ditmar Roesner.
Auto de Infração Ambiental nº 6971/21.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6971/21, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.090359-9,
considerando que não observou os requisitos do art. 143, da LC nº 29/96.

DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para adoção das medidas
cabíveis da irregularidade apontada no imóvel.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021202429 e o
código CRC 0B70E7E8.

 

EXTRATO SEI Nº 0021204224/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de maio de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0021204138/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.191555-1.
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Autuado (a): PB Bar e Restaurante Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2105/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021204224 e o
código CRC 9E93445E.

EXTRATO SEI Nº 0021552754/2024 - SAMA.AAJ.PAA

Joinville, 04 de junho de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0021220492/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.193421-1.
Autuado (a): Fernando de Assis Rachadel.
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Auto de Infração Ambiental nº 2012/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021552754 e o
código CRC FF8A4318.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: KAIROS ELÉTRICA E ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 41.069.967/0001-07

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE
FREQUÊNCIA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO
NOME DO

MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

1 16606
INVERSOR DE FREQUÊNCIA,
2,2KW, 3CV, 380V, 60HZ, 5,5A

3 UN SCHNEIDER/ATV630U22N4 4.335,00

5 28404
INVERSOR DE FREQUÊNCIA,
37KW, 50 CV, 380 V, 50/60HZ,

70,5 A
1 UN SCHNEIDER/ATV630D37N4 13.990,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021516485 e o
código CRC C39598C3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GTW PAINÉIS LTDA

CNPJ: 43.805.074/0001-08

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE
FREQUÊNCIA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

2 16304
INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 75KW,

100CV, 380V, 60HZ, 142 A
1 PÇ

ABB/ACQ580-01-
145A-4

34.500,00

3 26694
INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 7,5KW,

10,0 CV, 380 V, 60HZ, 17 A
3 UN

ABB/ACQ580-01-
018A-4

7.500,00

4 27334
INVERSOR DE FREQUENCIA, 4KW, 5,0

CV, 380 V, 50/60HZ, 9,4 A
5 UN

ABB/ACQ580-01-
09A5-4

6.900,00

6 29936
INVERSOR DE FREQUENCIA, 250 KW,

335 CV, 380 V, 50/60HZ, 400 A
2 UN

ABB/ACQ580-01-
430A-4

81.500,00

7 31236
INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 20 KW,

380 V, 50/60HZ
2 UN

ABB/ACQ580-01-
046A-4

10.300,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021516376 e o
código CRC B1434350.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021548077/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1342/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de
Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de
R$ 26.686,85 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021548077 e o
código CRC F767D585.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021546087/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 694 /2024 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 03/06/2024,
no valor de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021546087 e o
código CRC E570AB0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021560492/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1362/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LABORATORIOS B BRAUN S/A - inscrita no CNPJ nº
31.673.254/0010-95, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada
em 04/06/2024, no valor de R$ 121.800,00 (cento e vinte e um mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021560492 e o
código CRC 72818628.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021558129/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1357/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SANEVITTA COM E REPRES DE PROD MEDICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 21.995.406/0001-21, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 04/06/2024, no valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558129 e o
código CRC EBDFF97A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021557888/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1356/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO-HOSPI -
inscrita no CNPJ nº 00.028.682/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia
Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, assinada em 04/06/2024, no valor de R$ 9.363,70 (nove mil trezentos e
sessenta e três reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021557888 e o
código CRC 6772C569.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021557342/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1354/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 487/2023, assinada em 04/06/2024, no
valor de R$ 109.200,00 (cento e nove mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021557342 e o
código CRC 76801A65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021557093/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1353/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VERO MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
41.683.262/0001-85, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2023, assinada em  04/06/2024, no valor de
R$ 2.827,20 (dois mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021557093 e o
código CRC 6E3177FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021545422/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 691/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021545422 e o
código CRC E8ECDC1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021545640/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 693/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-8, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de R$ 2.742,30 (dois mil setecentos e
quarenta e dois reais e trinta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021545640 e o
código CRC 367FCF75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021544884/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
687/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COOPERATIVA
UNIMED CENTRAL DE COOPERATIVAS UNIMED DO RIO GRANDE DO SUL LTDA. -
inscrita no CNPJ nº 02.494.715/0001-73, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de
R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021544884 e o
código CRC 2C46851A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021545134/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
689/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre O Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
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Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico n
º 327/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021545134 e o
código CRC F865598B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021559351/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1360/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada G PLASTICOS COM VAREJ E ATACADISTA DE
PLASTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 16.914.559/0001-67, que versa sobre o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº
269/2023, assinada em 04/06/2024, no valor de R$ 1.294,20 (um mil duzentos e noventa e quatro
reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021559351 e o
código CRC 74867EF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021556046/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1347/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 47.893.919/0001-15, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada em 04/06/2024, no valor de
R$ 1.404,00 (um mil quatrocentos e quatro reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556046 e o
código CRC 75DC531E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021555873/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1346/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BAXTER HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
49.351.786/0011-52, que versa sobre aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição
parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada em
04/06/2024, no valor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021555873 e o
código CRC 0B7B21C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021559065/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1359/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROTULOS LTDA-
inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para
impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 422/2023, assinada em
04/06/2024, no valor de R$ 2.274,60 (dois mil duzentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021559065 e o
código CRC 7AF2DF0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021545519/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 692/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e
quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021545519 e o
código CRC 11DD55BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021544761/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
686/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A- inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em
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03/06/2024, no valor de R$ 115.800,00 (cento e quinze mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021544761 e o
código CRC 4F56EF9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021558377/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1358/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  KING PLAST EMBALAGENS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
38.007.305/0001-06, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 04/06/2024,
no valor de R$ 1.154,40 (um mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558377 e o
código CRC B6EB429D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021556894/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1352/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada
em 04/06/2024, no valor de R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reais)

107 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556894 e o
código CRC 22B3FA7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021546536/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
695/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA- inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre a aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de R$ 396,00
(trezentos e noventa e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021546536 e o
código CRC 277566FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021556698/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1351/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 04/06/2024, no valor de R$ 2.622,00 (dois mil
seiscentos e vinte e dois reais)

108 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556698 e o
código CRC FD78F41A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021545291/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 690/ 2 0 2 4 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a a quisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 15/04/2024, assinada em 03/06/2024, no valor de R$ 23.880,00 (vinte e três mil
oitocentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021545291 e o
código CRC AB6AD77A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021544225/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
684/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  FRESENIUS
KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de
soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de
perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de R$ 326.895,00 (trezentos
e vinte e seis mil oitocentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021544225 e o
código CRC 20561895.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021544062/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1339/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.817.957/0001-30, que versa sobre a aquisição de Malhas
Compressivas para tratamento de sequelas em pacientes queimados atendidos no Hospital São José
de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 344/2023, assinada em 03/06/2024 no valor de
R$ 3.387,96 (três mil trezentos e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021544062 e o
código CRC D426CB44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021556447/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1350/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico
nº 420/2023, assinada em 04/06/2024, no valor de R$ 80.160,00 (oitenta mil cento e sessenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556447 e o
código CRC C9EBB73F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021547367/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1340/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TS MEDICAL COM E SERV DE MAT MED HOSPITALAR
E IMP LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.066.602/0001-06, que versa sobre a Aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2023, assinada em 03/06/2024 , no valor de
R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021547367 e o
código CRC E85EFA17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021559623/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1361/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 058/2024, assinada em
04/06/2024, no valor de R$ 173,00 (cento e setenta e três reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021559623 e o
código CRC B8E6CFA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021544363/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
685/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico
nº 141/2024, assinada em  03/06/2024, no valor de R$ 515.100,00 (quinhentos e quinze mil e cem
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021544363 e o
código CRC 27D6E2F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021556247/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1349/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
098/2023, assinada em 04/06/2024, no valor de R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556247 e o
código CRC 2660A68D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021545030/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 688/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada FRESENIUS
KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição
de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos,
líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 098/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de R$ 132.400,00
(cento e trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021545030 e o
código CRC 84CDD4C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021555429/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1344/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB DE MED E PROD HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº12.418.191/0001-95, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE- na forma do Pregão Eletrônico nº 487/2024 - CISNORDESTE,  assinada em
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04/06/2024, no valor de R$ 7.076,85 (sete mil setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021555429 e o
código CRC 04C12272.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021547590/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1341/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cienlabor Industria e Comercio Ltda  - inscrita no CNPJ nº
02.814.280/0002-88, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames
Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
351/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021547590 e o
código CRC 684CA145.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021546848/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 696/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIMED
INDUSTRIA S/A - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0007-00, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 03/06/2024, no valor de
R$ 122.670,00 (cento e vinte e dois mil seiscentos e setenta reais)
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R$ 122.670,00 (cento e vinte e dois mil seiscentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021546848 e o
código CRC A4E17184.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021553140/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1343/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL
LTDA.- inscrita no CNPJ nº 46.388.826/0001-70, que versa sobre a aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 04/06/2024, no valor de R$ 401,30 (quatrocentos
e um reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021553140 e o
código CRC 55D8F31A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020479102/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de março de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 516/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de

115 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024



Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Lindomar Amado da Cunha
LTDA - inscrita no CNPJ nº. 08.032.052/0001-51, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Lindomar Amado da Cunha, neste ato representada pelo Sr. Lindomar Amado da Cunha, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos sem motorista/condutor- na forma do  Pregão Eletrônico nº 059/2024, assinado
em 29/05/2024, com a vigência até 01 de agosto de 2025, no valor de R$ 298.893,96 (duzentos e
noventa e oito mil oitocentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020479102 e o
código CRC 67A8CA0A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021532525/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 075/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SUL VALE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CNPJ: 20.288.588/0001-38

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA REDE
COLETORA E INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO COMPACTA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
020/2024

VIGÊNCIA: 7 (SETE)  MESES

VALOR: R$ 1.036.000,00 (um milhão e trinta e seis mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021532525 e o
código CRC 0C565BC2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021354103/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de maio de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
713/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa MB Rentacar Locações e
Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 14.831.035/0001-87, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Matheus Bez Batti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor - na
forma do Pregão Eletrônico nº 065/2024, assinado em 29/05/2024, com a vigência até 01 de
agosto de 2025, no valor de R$ 464.400,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021354103 e o
código CRC 145C6824.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021304934/2024 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 13 de maio de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 515/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Paulo Bez Batti O
Comerciante ME - inscrita no CNPJ nº.79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Paulo Bez Batti, neste ato representada pelos Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 059/2024, assinado em 29/05/2024, com
a vigência até 01 de agosto de 2025, no valor de R$164.592,00 (cento e sessenta e quatro mil
quinhentos e noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021304934 e o
código CRC 8DA67368.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021525702/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2024, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE REGISTRADOR (LOGGER) DE
VAZÃO DOTADO DE SENSOR ÁREA/VELOCIDADE, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do
artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/16: Art. 30.  A contratação direta será feita quando houver
inviabilidade de competição (...). Assim como na leitura do item 23.1, I, do Regulamento de
Licitação e Contratos – RLC - 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a
seguir: 23.1 A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação,
devendo ser realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em
especial na hipótese e: I - Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.276.010/0001-10,
estabelecida na AV ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS, 385, Distrito Industrial, Jundiai -
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SP.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551.

DATA: 29/05/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 (duzentos e setenta) dias.

VALOR: R$ 42.997,55 (quarenta e dois mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/05/2024, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 03/06/2024, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021525702 e o
código CRC B8DBD858.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021545735/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
821/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Departamento de Trânsito de
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Joinville - DETRANS, representada pelo/a Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa  Eliseu Kopp &
Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 93.315.190/0001-17, cujo quadro societário é formado por Paulo
Henrique Moraes Tosca, Eliseu Kopp e Lino Munaro neste ato representado pelo Procurador, Sr.
Carlos Eduardo Sehnem, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de fiscalização automática de trânsito e monitoramento estatístico, contemplando: a
disponibilização dos equipamentos, a implantação, a operação, a manutenção preventiva e corretiva
dos mesmos, incluindo licenças de softwares e suporte técnico, na forma do edital de Pregão
Eletrônico nº 011/2022. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 1,89%
(um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 476.144,94
(quatrocentos e setenta e seis mil cento e quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).
Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0020927322; Memorando SEI n° 0021458346; Parecer
Técnico SEI nº 0020955828 - SAP.ARC.AEN; memorando SEI nº 0020986998 - SAP.CVN
e Parecer Jurídico SEI nº 0021109524 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021545735 e o
código CRC D1DAB925.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021541614/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
203/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Construtora Azulmax Ltda, inscrita no CNPJ nº
26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado por Celso dos Santos Cordeiro, neste
ato representado pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para execução da construção de uma quadra coberta na Escola Municipal Dom Jaime
de Barros Câmara, na forma do edital de Concorrência nº 476/2022. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em  01 (um) mês, alterando seu vencimento para o dia
02/11/2024 e o prazo de de execução em 01 (um) mês, alterando seu vencimento para o
dia 23/06/2024, com efeitos retroativos a 23/05/2024. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação - serviços por escopo SEI nº 0021113575 -
SED.UIN.AEN; cronograma físico-financeiro SEI nº 0021104515 - SED.UIN.AEN; carta de
anuência SEI nº 0021097814; memorando SEI nº 0021490922 - SED.UIN; e Parecer Jurídico SEI
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nº 0021460996 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021541614 e o
código CRC 49C69005.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021539593/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
367/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Construtora Azulmax Ltda,
inscrita no CNPJ nº 26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado por Celso dos Santos
Cordeiro, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para construção de quadra coberta na Escola Municipal Anaburgo, na forma do
edital de Concorrência nº 449/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência
em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 24/01/2025 e o prazo de execução em 03
(três) meses, alterando seu vencimento para o dia 02/09/2024.  Justifica-se conforme a Solicitação
SEI nº 0021020380; anuência SEI nº 0021020075; cronograma físico-financeiro SEI nº
 0021020317 e Parecer Jurídico SEI nº 0021512540 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021539593 e o
código CRC A4EBE1C5.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021540471/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
647/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Construtora Azulmax Ltda,
inscrita no CNPJ nº 26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado por Celso dos Santos
Cordeiro, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a construção de quadra coberta na
Escola Municipal Governador Heriberto Hülse, na forma do edital de Concorrência nº 351/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em  03 (três) meses, alterando seu
vencimento para o dia 09/02/2025 e o prazo de de execução em 03 (três) meses, alterando seu
vencimento para o dia 02/09/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
SEI nº 0021187704 - SED.UIN.AEN; cronograma físico-financeiro SEI nº 0021242447 -
 SED.UIN.AEN; carta de anuência SEI nº 0021187644 e; Parecer Jurídico SEI nº 0021512434 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/06/2024, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021540471 e o
código CRC D8942766.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021563315/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZAMA SALOMITA MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021563315 e o
código CRC C33A4B3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021556917/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTHA DA SILVA MACHADO
CHEMERES no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 09:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556917 e o
código CRC 43AAF7E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021561755/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAMILY FERREIRA FREIRE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 12:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021561755 e o
código CRC 21ABA45E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021557040/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLAINE ROSA RICKEN no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021557040 e o
código CRC 6E5D4591.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021558672/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIANA DA SILVA VIEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558672 e o
código CRC 72BF22E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021560015/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLAYNE FUZINATO GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021560015 e o
código CRC A9129C77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021563424/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021563424 e o
código CRC 03ABB45B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021561283/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAYANE DA SILVA NASCIMENTO
PEREIRA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 11:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021561283 e o
código CRC 95639D81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021563764/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA DA CUNHA CARVALHO DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021563764 e o
código CRC 234687FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021557196/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARYSSA APARECIDA FILLA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021557196 e o
código CRC FCDAA7BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021558847/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA CRESCENCIO DA SILVA PAIVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558847 e o
código CRC 29A2158D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021558238/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE STREGE DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558238 e o
código CRC 5D161723.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021558989/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRIELE DE JESUS CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558989 e o
código CRC EEA76B2D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021563916/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA PERING no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021563916 e o
código CRC 88F7D722.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021557307/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYNA MONIQUE MICHELUZZI no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021557307 e o
código CRC A696B5BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021559108/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANA ROSANGELA OECHSLER
THEODORO MARQUES no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 -
Professor Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021559108 e o
código CRC 005B21A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021555135/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVERLI EVANGELISTA DE BORBA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 09:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021555135 e o
código CRC 7BFC3D17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021564082/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DA SILVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021564082 e o
código CRC 18C2D219.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021559700/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL DO AMARAL DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021559700 e o
código CRC 7E8DF9FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021556583/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA TREVISAN GIORA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 09:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556583 e o
código CRC D4C77E9B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021564281/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAYLAINE DEGUES LEITE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021564281 e o
código CRC F6FFCB3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021557445/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA SOARES no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021557445 e o
código CRC 11501A8A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021564172/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THALITA DEGUES MULLER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021564172 e o
código CRC 04F3FFDA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021556418/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA STEFANI SOUZA SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 09:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556418 e o
código CRC 8B3E7390.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021564587/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANA MELO FRANCA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021564587 e o
código CRC 79C4E80B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021564979/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE DOS SANTOS MENDES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021564979 e o
código CRC 6372AD3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021565123/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA NEVES NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021565123 e o
código CRC D855AA02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021565787/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA DA ROSA no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021565787 e o
código CRC 6C373803.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021553944/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LILIANE FERREIRA GOMES DE SOUZA no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 08:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021553944 e o
código CRC 07F0D963.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021553796/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GISELI MARTINS DE SOUZA FERREIRA no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 08:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021553796 e o
código CRC 3B63AFA4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021565958/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS DANYEL KUNZ no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021565958 e o
código CRC 98C629F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021556124/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA CORREA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 09:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556124 e o
código CRC 73F38407.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021566099/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANA SILVA DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021566099 e o
código CRC B7F7C75D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021565275/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE VISENTAENER DE AGUIAR no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021565275 e o
código CRC CD29098E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021553627/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROSANGELA DE RESENDES no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 08:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021553627 e o
código CRC 56676BF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021555887/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANE ALVES VIANA no Concurso Público -
 Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 09:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021555887 e o
código CRC 8F4645C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021565423/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE DA SILVA no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021565423 e o
código CRC 3B11A897.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021554860/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GETULIO FERREIRA JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica -
HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 09:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021554860 e o
código CRC 80797D7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021565544/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINEUSA WOZNICA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021565544 e o
código CRC 85B876B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021566231/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA DA SILVA ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021566231 e o
código CRC 59D3EA04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021565662/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEUSA ALVES TANK no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 14:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021565662 e o
código CRC 680E9C07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021558071/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA SIRANGELO DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558071 e o
código CRC 28BE09C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021554427/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DEYVERSON ROGER POMPEO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 08:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021554427 e o
código CRC 83072C1D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021556769/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REGINA RIEGEL MATEUS no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556769 e o
código CRC 84F70180.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021559845/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA GABRIELA GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 11:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021559845 e o
código CRC 1C270183.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021561494/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA BORGES EVARISTO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 12:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021561494 e o
código CRC 40CC5C94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021561648/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVILYN FERNANDA ALBUQUERQUE DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 12:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021561648 e o
código CRC 36DE6AA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021562639/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA KRUGER JOAQUIM no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 12:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021562639 e o
código CRC 7EE06883.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021562888/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA MORAES no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 12:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021562888 e o
código CRC 5D6BCD57.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021558366/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFANI CRISTINY DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558366 e o
código CRC E2DF6DCF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021563216/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA BARCELOS ZERMIANI no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021563216 e o
código CRC BF1FA0A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021558537/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRASIELE SANGALLI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 10:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021558537 e o
código CRC A1269E60.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021510917/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 378/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de móveis com montagem e/ou instalação, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: DIMAS INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA, Item 87 - R$ 848,31.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2024, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021510917 e o
código CRC C6FD3B07.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021455322/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 327/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: CSMED PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA, item 48 - R$ 33,12 e item 56 - R$ 54,16.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2024, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021455322 e o
código CRC D3C9E8E6.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0021531339/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 620/2022, destinado
ao credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de
esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para realização de serviços
junto às propriedades rurais do município de Joinville. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021531339 e o
código CRC 052F25AC.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0021565153/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024 ,
destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 04/06/2024, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021565153 e o
código CRC 3C7C744C.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0021543476/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024 ,
destinado a AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE AERAÇÃO POR AR DIFUSO,
MÓVEL. Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação das propostas por
parte dos licitantes, fica então mantida a data para realização do certame, qual seja 11/06/2024 às
15:00 hrs, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento
convocatório. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/06/2024, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 03/06/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021543476 e o
código CRC A36F48CE.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0021537882/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE PEDRAS EM DIVERSAS GRANULOMETRIAS. Tendo em vista que as
alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido
novo prazo para realização do certame, qual seja 24/06/2024 às 14:00h. A Errata na íntegra
encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 22E5A350F1BA1B63D809AE061121FC4821DA89C1

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/06/2024, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 03/06/2024, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021537882 e o
código CRC A527FAC9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021524509/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
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homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
034/2024 destinado à AQUISIÇÃO DE MICROSCÓPIO BIOLÓGICO TRINOCULAR, bem
como o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, a(s) empresa(s) vencedora(s) e seu
respectivo(s) valores, quais sejam:

 

VITAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA - CNPJ: 36.344.388/0001-95.

 

VALOR GLOBAL R$ 5.799,98 (cinco mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/05/2024, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 03/06/2024, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021524509 e o
código CRC 5EEBB503.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021524981/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 137/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Materiais para exames de endoscopia e colonoscopia para o Hospital
São José de Joinville, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: HTS Tecnologia em Saude Comercio Importacao e Exportacao Ltda, item 1, R$ 400,00. PMI
Brasil Importadora e Exportadora de Produtos para Saude Ltda, item 2, R$ 840,00; item 3, R$
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948,00. Restou fracassado: item 4.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021524981 e o
código CRC D6910B6A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021505647/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 107/2023 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: EONIX COMERCIAL LTDA - Item
121 - R$65,00. COMERCIAL TXV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Item 15 - R$13,79,
Item 60 - R$5,56; Item 152- R$8,08 e  Item 153- R$8,08.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021505647 e o
código CRC B5C09F2A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021525179/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 012/2024, destinado a Locação de equipamento, com
fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para a realização de
exames de Imunologia, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja:
Central Lab Distribuidora de Produtos para Saude Ltda, R$ 2.388.418,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021525179 e o
código CRC 982070E7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021515621/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 419/2023 - UASG 453230,  destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual
– EPI’s, de acordo com as especificações, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, Item 01 –
R$ 84,97 e MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, Item 12 – R$43,32. Informa-se que os itens
02, 13, 26, 27, 28 e 29 restaram FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021515621 e o
código CRC 93206723.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021545459/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 063/2024 destinado à AQUISIÇÃO DE LAVADORA E SECADORA DE
VIDRARIAS LABORATORIAIS, na Data/Horário: 25/06/2024 às 14h00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 9D16D7DA8B7694EC18E40FFF05D4F5A87E0C007B
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/06/2024, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 03/06/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021545459 e o
código CRC DE559230.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0021521859/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
CHAMADA PÚBLICA nº 291/2024, destinado a Seleção de empresa do ramo da Construção
Civil para construção de empreendimento habitacional nos moldes do Programa Minha Casa
Minha Vida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. Os
interessados deverão apresentar projeto de implantação do empreendimento para cada área, ou para
a(s) área(s) de seu interesse, juntamente com a documentação de habilitação, no período de
07/06/2024 até às 09:00 do dia 08/07/2024. A sessão pública para abertura dos invólucros
ocorrerá no dia 08/07/2024 às 09 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/05/2024, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021521859 e o
código CRC D0504817.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0021523788/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
024/2024, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO
ESTRUTURAL DO MURRO DE CONTENÇÃO EM PEDRA ARGAMASSADAS
ANEXO A PRAÇA DÁRIO SALLES, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. No dia e hora
determinados no edital foi aberta a sessão para acolhimento dos invólucros porém não houve o
comparecimento de nenhuma empresa resultando a licitação DESERTA. Maiores informações
encontram-se à disposição dos interessados no  site  www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/05/2024, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 03/06/2024, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021523788 e o
código CRC 57AABF9F.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021454082/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 235/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90235/2024, Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar, na Data/Horário:
14/06/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
no TCE EA9555CFFE54EC44826FDCF6A91967699FA9196C

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/05/2024, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021454082 e o
código CRC F9F0128A.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0021548940/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

AVISO DE SUSPENSÃO

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que está
SUSPENDENDO "sine die", devido a necessidade de adequações o PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 025/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS CENTROS DE RESERVAÇÃO, NO MUNICIPIO
DE JOINVILLE/SC. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 04/06/2024, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/06/2024, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 04/06/2024, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/06/2024, às 14:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021548940 e o
código CRC F0A95B90.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021563735/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

PRONTO
SOCORRO

MONITOR
MULTIPARÂMETROS

ALFAMED
VITA
200E

1
BATERIA 14.8V
2100MAH VITA

R$ 1.683,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 04/06/2024, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021563735 e o
código CRC 0AB5002E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021532593/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0328/2022 em nome de ANAGÊ IMÓVEIS
LTDA foi INDEFERIDA, pois os documentos apresentados a SEPUR não
descaracterizaram o imóvel nos termos da Lei no 524/2019, Art. 6o, inciso II. 

O parecer jurídico SEI 0021465153 foi homologado pelo Sr. Prefeito através do documento
SEI 0021501425.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021532593 e o
código CRC 16B8E43B.

 

DECISÃO SEI Nº 0021568344/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de junho de 2024.

Requerimento Administrativo n. 021/2024/NAT

Solicitante: K. H. do N.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Adhemar Garcia

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0021567981), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, V, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário K. H. do
N., assistido pela UBSF Adhemar Garcia, que objetivava o fornecimento de solução enema de
glicerina e PEG 4000 em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 04/06/2024, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021568344 e o
código CRC 8ADE6E49.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021489127/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Ivo Pruner Júnior, CPF n.º 778.168.549-00.

Auto de Infração Ambiental n.º 079ACS/23

Local da infração: Rua Joaçaba, nº 264, bairro Saguaçu.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.163570-2. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Ivo Pruner Júnior e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0020094280/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021489127 e o
código CRC 2281D403.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021488784/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Carina Baldan, CPF n.º 033.838.869-99.
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Auto de Infração Ambiental n.º 080ACS/23.

Local da infração: Rua Barriga Verde, nº 338, bairro Bom retiro.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.164892-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Carina Baldan e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0020195009/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 11:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021488784 e o
código CRC 2BD2E46B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021488240/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Carina Baldan, CPF n.º 033.838.869-99.
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Auto de Infração Ambiental n.º 081ACS/23.

Local da infração: Rua Barriga Verde, nº 338, bairro Bom retiro.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.164897-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) Carina Baldan e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0020204777/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/06/2024, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021488240 e o
código CRC 7B3F39CE.

 

ERRATA SEI Nº 0021533118/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.
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Errata da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2024 (0021191098) e
do EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (0021195591)

 

Onde lê-se:

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

36 23103
VÁLVULA DE RETENÇÃO, PVC, COM

PORTINHOLA, BB, DN 150, PARA TUBO
DE DUPLA PAREDE

DONSEN 50 PÇ 130,00

 

Leia-se:

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA/MODELO QTDE. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

36 23103
LUVA REDUÇÃO, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11, PN 16,
DE 110 X DE 90

DONSEN 50 PÇ 130,00

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Menezes de Salles
dos Santos Swiech, Usuário Externo, em 03/06/2024, às 13:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 03/06/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021533118 e o
código CRC E8B3CC25.

 

ERRATA SEI Nº 0021568708/2024 - SGP.UDS
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Joinville, 04 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS

EM CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR

EDITAL Nº 001/2024

 

ERRATA Nº 03

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, tendo em vista o disposto na Lei
Orgânica do Município e na Lei Complementar Municipal nº 266, de 5 de abril de 2008, e suas
alterações, torna pública a Errata nº 03 referente ao Edital nº 001/2024 do Concurso Público para o
provimento de vagas em cargos e cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville e Hospital Municipal São José, conforme segue:

 

1. DO ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO

 

a ) Em virtude da constatação de erro material nas divulgações ocorridas em
29/05/2024, faz-se necessárias suas republicações, passando o ANEXO II – CRONOGRAMA
PREVISTO a vigorar com as seguintes datas.

 

189 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024



ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTOS DATAS
PREVISTAS

Divulgação do gabarito definitivo,
republicado por erro material
Resultado preliminar da Prova
Objetiva, republicado por erro material

05/06/2024

Pedido de revisão contra o resultado
preliminar da Prova Objetiva

06/06 e
07/06/2024

Respostas aos pedidos de revisão
contra o resultado preliminar da Prova
Objetiva

11/06/2024

Resultado final da Prova Objetiva 11/06/2024
Resultados preliminares das Provas
Discursiva e Títulos

11/06/2024

Pedido de revisão contra os resultados
preliminares das Provas Discursiva e
Títulos

12/06 e
13/06/2024

 

Demais informações permanecem inalteradas.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/06/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021568708 e o
código CRC F898F30D.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0021524958/2024 -
SAP.UPA.AAJ

Joinville, 29 de maio de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017700319 - SED.GAB/SED.NAT exarado pela Autoridade
Competente em 29/05/2024 nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
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 19.0.068265-3, instaurado em face da empresa Centro de Educação Infantil Reino da Criança
Ltda ME (CNPJ nº 25.118.046/0001-30), pela Portaria nº 249/2020 - SAP.GAB (7682164), com
o objetivo de apurar a prática do ato lesivo abrangido no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846 de 1º de
agosto de 2013. Sendo assim, com base nos Relatórios Conclusivo e Complementar SEI nº
(0010994186 e 0015197937), Parecer Jurídico (0014982090) e Memorando (0015747771), a
Autoridade Competente DECIDE: I – Pela aplicação de multa, resultando no montante total de R$
3.626,20 (três mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte centavos), cujo valor exato deve ser
atualizado em momento oportuno, após o trânsito em julgado do presente processo administrativo,
por ocasião da efetiva cobrança da multa em desfavor da Administrada; II - Pelo encaminhamento
de cópia do presente Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 19.0.068265-3 ao
Ministério Público, quando de seu encerramento, para que sejam tomadas as providências
entendidas como cabíveis. III - Pelo ressarcimento ao Município de Joinville do montante de R$
1.267,16 (um mil duzentos e sessenta e sete reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2024, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021524958 e o
código CRC 93FA709B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021500410/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de maio de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 049-2024 - CMS

 

Dispõe sobre o Representante do CMS no Comitê Gestor do Hospital Bethesda

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLVIII 358ª Assembleia
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Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 27 de maio de 2024, os
representantes do Conselho Municipal de Saúde no Comitê Gestor do Hospital Bethesda, conforme
abaixo elencados:

Titular : Cleia Aparecida Clemente Giosole - CLS Costa e Silva

Suplente: Susana Staats - CLS Vila Nova - Centro

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 28/05/2024, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/06/2024, às 18:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021500410 e o
código CRC 5A3C402B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021500087/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de maio de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 048-2024 - CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Assuntos Internos
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O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLVIII 358ª Assembleia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 27 de maio de 2024,
a Recomposição da Comissão de Assuntos Internos (CAI) conforme abaixo elencados:

Segmento Governo e/ou Prestadores de Serviço

1- Newton Cesar Tonato - MDV

2- Douglas Calheiros Machado - SMS

Segmento Profissional de Saúde

3- Alexandra Marlene Hansen – CRN 10

4- Sonia B Foss – COREN

Segmento Usuários

5- Adilson da Silva - ACPFA

6- Maria da Glória Henriques - SINSEJ

7- Susana Staats – CLS Vila Nova - Centro

8- Reinaldo Pschaeidt Gonçalves – CLS Adhemar Garcia

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 28/05/2024, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 11:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/06/2024, às 18:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021500087 e o
código CRC 7C89114C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021499898/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de maio de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 047-2024 - CMS

 

Dispõe sobre o Relatório da Visita da CAE no Hospital Regional Hans Dieter Schimidt -
HRHDS

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no Relatório SEI Nº 0020643343/2024 -
SES.CMS da Comissão de Assuntos Externos e; 

Conforme solicitado pela Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, em reunião
realizada no dia 20/02/2024, a Comissão de Assuntos Externos - CAE realizou no dia
19 de março de 2024, às 14h30min, visita in loco ao Hospital Regional Hans Dieter
Schimidt - HRHDS

Participaram da visita as conselheiras Caroline Orlandi Brilinger e Heloisa Bade, da
Comissão de Assuntos Externos, e Cleia Giosole, da Mesa Diretora. Fomos recebidos pela
Diretora Geral, Aldilete Cardoso Alves Fantuci, primeiramente na sua sala e, na
sequência,visitamos o pronto-socorro e as unidades de internação.

O hospital acaba de completar 40 anos e, atualmente, possui 273 leitos de internação, mais
os leitos de observação no pronto-socorro, e cerca de 1300 funcionários. Destes, 50% são
concursados e 50% são contratados e há déficit de profissionais. A diretora alega que a
rotatividade dos profissionais contratados é alta, visto que a remuneração não é tão
atraente quanto à remuneração de outros serviços, como no município, por exemplo.
Também existem muitos contratos de trabalho prestes a encerrar. Por isso, faltando dois
meses para o término dos contratos de trabalho é feita uma comunicação para a Secretaria
de Estado da Saúde para alertar para o chamamento de outros profissionais. Existem
processos seletivos ativos para as funções assistenciais e administrativas, contudo

194 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024



considerando os trâmites burocráticos as reposições não são imediatas. São ofertadas
“horas extras” para suprir as escalas de trabalho.

As faltas de materiais e medicamentos são frequentes e contornadas com os empréstimos
realizados com outras instituições da cidade. Por praxe, o acerto desses empréstimos é
realizado mensalmente.

Sobre a lotação do pronto-socorro do HRHDS, a diretora informa que no dia anterior
(18/03) 50 pessoas estavam internadas naquele local aguardando transferência. Os casos
que necessitam de leitos de internação geral são os mais problemáticos, pois os
responsáveis não aceitam a transferência do paciente para os hospitais de retaguarda.
Assim, muitos pacientes ficam internados nos corredores até a abertura de uma vaga no
próprio HRHDS. A estratégia de mostrar fotos dos hospitais de retaguarda, para que os
responsáveis vejam a estrutura, tem se mostrado pouco efetiva. O aceite da transferência é
mais fácil quando a vaga é no Hospital Bethesda, mesmo assim há muitas negativas. Para
as vagas de UTI, como não há necessidade de autorização dos familiares, então as
transferências são realizadas tão logo haja a disponibilização da vaga.

No local, observamos que todos os ambientes (sala de emergência, sala vermelha, salas
de observação, unidade de dor torácica, e o espaço reservado para atendimento de
pacientes com dengue) estavam com ocupação total. Mais de dez pacientes ocupavam
macas nos corredores. A infraestrutura física do local precisa de reforma, há pisos
quebrados, portas estragadas, paredes descascadas. A climatização é irregular, algumas
áreas estavam mais frescas e outras muito quentes. Sendo desconfortável para usuários e
trabalhadores, especialmente os que estão nos corredores.

Os setores da Cardiologia (40 leitos) e da Infectologia (14 leitos) são os com pior estrutura
física, pois ainda não receberam reforma desde a inauguração do hospital. Na Cardiologia,
por exemplo, as portas dos banheiros são estreitas e não permitem a passagem de
cadeiras de rodas, os pacientes com dificuldade de locomoção são transportados no colo.
Na Infectologia, a manta vinílica do piso está muito danificada, principalmente sob os
lavatórios, e faltam rodapés em várias partes do perímetro. Consertos pontuais são
realizados, mas é necessário uma reforma completa nesses setores. De acordo com a
diretora, a reforma da cardiologia está orçada em R$ 09 milhões e aguarda licitação.

Foi visitado o setor de psiquiatria, o qual dispõe de 30 leitos - 15 femininos e 15 masculinos
(separados), refeitório, sala multiuso, salão de beleza e espaço externo. A coordenadora do
local explicou os processos de trabalho e destacou a necessidade de doação de peças de
roupa, em especial roupa íntima e de inverno, para os pacientes. Também carece de
melhoria na manutenção. As demais unidades de internação já passaram por reformas e
estão em melhor estado de conservação. Contudo, algumas manutenção são necessárias.

Nos diversos setores visitados foram observados aparelhos de ar condicionado que não
estavam funcionando ou que estavam pingando, deixando o piso molhado, apesar dos
baldes para aparar a água. No setor A, os aparelhos instalados sobre as portas dos quartos
estão danificando as mesmas. A diretora alega que o fuligem da Tupy causa o frequente
entupimento dos drenos dos aparelhos, das calhas e a equipe de manutenção não dá
conta de fazer a limpeza.
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Considerações Finais

Considerando as observações da visita in loco, recomendamos: reivindicar junto à
Secretaria de Estado da Saúde verbas para reforma e manutenção da unidade e
contratação de profissionais por meio de concurso público. 

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLVIII 358ª Assembleia
Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 27 de maio de 2024, a
reivindicação à Secretaria de Estado da Saúde verbas para reforma e manutenção da unidade e
contratação de profissionais por meio de concurso público. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 28/05/2024, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/06/2024, às 18:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021499898 e o
código CRC 8802067C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0021499357/2024 - SES.CMS

 

 

Joinville, 28 de maio de 2024.
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RESOLUÇÃO Nº 046-2024 - CMS

 

Dispõe sobre o Relatório da Visita da CAE na Maternidade Darcy Vargas

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no Relatório SEI Nº 0020639434/2024 -
SES.CMS da Comissão de Assuntos Externos e; 

Conforme solicitado pela Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, em reunião
realizada no dia 20/02/2024, a Comissão de Assuntos Externos - CAE realizou no dia
12 de março de 2024, às 14h30min, visita in loco à Maternidade Darcy Vargas - MDV.

Participaram da visita as conselheiras Caroline Orlandi Brilinger, Camile Yolanda P.
Pauletti e Heloisa Bade, da Comissão de Assuntos Externos, e Cleia Giosole, da Mesa
Diretora. Fomos recebidos pelo servidor Newton Cesar Tonato, Gerente de Administração,
o qual nos acompanhou na vista da unidade. Na visita foram verificados os setores de
internação A, B e C, a UTI neonatal, o Centro Obstétrico, o Banco de Leite, o refeitório, o
pronto-socorro e o ambulatório.

A Maternidade tem 76 anos de existência e realiza de 500 a 600 partos mensalmente. Os
quartos dos setores de internação possuem dois ou três leitos, havendo um quarto com
quatro leitos. Também existe um quarto destinado a pacientes com necessidade de
isolamento. Os quartos são organizados na forma de alojamento conjunto, ou seja, a
mulher e o recém-nascido sadio permanecem juntos até a alta. Todos os leitos dispõem de
cadeira para o acompanhante, contudo notou-se muitas com o tecido e espuma
danificadas. Paredes manchadas, descascando, necessitando de manutenção. Não há
distinção de gênero para os acompanhantes, a única restrição é quanto ao uso do
banheiro. Os acompanhantes devem utilizar os banheiros disponíveis nos corredores das
unidades de internação e não há disponibilidade de chuveiro para acompanhantes. 

As parturientes com quadro de abortamento ou com bebê natimorto ficam em quartos
privativos. A porta do quarto recebe uma identificação para advertir os profissionais sobre
tal condição.

Na UTI neonatal, a coordenação relatou que o trabalho é realizado por equipe
multidisciplinar seguindo o Método Canguru, o qual estimula o aleitamento materno e
presença da mãe junto ao recém-nascido. Também destacou que a equipe de enfermagem
está deficitária, principalmente porque muitos contratos do processo seletivo simplificado
estão vencendo e há certo tempo até o chamamento dos novos profissionais seja
concluído.

No Centro Obstétrico, a coordenação destacou a efetivação do direito do acompanhante
escolhido pela parturiente permanecer com a mesma durante o pré-parto, parto e pós-parto.
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Com relação a realização do procedimento de laqueadura, foram salientados dois pontos
relevantes. Primeiro, no ato da internação para o parto, a mulher precisa entregar o
documento que manifesta a vontade da laqueadura assinado há, no mínimo, 60 dias. Há
um modelo padrão para este documento, o qual todos os municípios da regional de saúde
estariam utilizando. Segundo, para a realização do procedimento em si, será considerado o
tipo de parto a ser realizado e as condições clínicas da paciente. Desta forma, para os
partos via vaginal, a laqueadura poderá ser realizada até 48h após o parto. Para os partos
cesáreos, no momento do parto. É importante frisar que sempre será avaliado se a
parturiente tem condições clínicas de realizar a laqueadura. Não havendo possibilidade, a
paciente será encaminhada para fazer o procedimento em momento mais oportuno.

No Banco Leite, a coordenação destacou que a maternidade é referência estadual e
passará por uma nova certificação da Fiocruz em abril e que, para obtê-la com sucesso,
será necessário que algumas análises laboratoriais sejam realizadas no próprio serviço.
Esta condição demanda a aquisição dos seguintes equipamentos para análise do leite
materno: microcentrífuga, banho maria para laboratório e bico de Bunsen. Foi destacada a
necessidade de novas bombas extratoras de leite materno elétricas, visto que das três
disponíveis no setor duas são antigas, sem peças de reposição para conserto em caso de
falha. Também há a necessidade de um vestiário no setor.

No pronto-socorro e no ambulatório o fluxo de atendimento estava normal, com os
atendimentos sendo realizados dentro do tempo estimado. No refeitório destaca-se que o
cardápio semanal e os horários das refeições estão dispostos no mural, facilitando a
organização de funcionários e acompanhantes. Lembrando que as pacientes fazem suas
refeições no leito.

Nota-se que apesar das reformas, em alguns quartos e corredores existem marcas de
infiltração e mofo. Danos nos acabamentos e mobiliário são recorrentes por uma
combinação de uso inadequado e dimensões restritas. Os corredores da maternidade não
possuem ar condicionado, apenas nos quartos e áreas de atendimento da emergência.
Ademais, a limitação de espaço por vezes prejudica a adequação de alguns setores às
normas vigentes. Assim, ressalta-se a necessidade de verbas para a manutenção e
melhoria da estrutura física da unidade.

Os usuários entrevistados relataram que estavam sendo bem atendidos. Um profissional
médico levantou a necessidade de tornar mais efetiva a comunicação entre as unidades
que compõem a linha de cuidado das gestantes, alegando corriqueiramente gestantes são
encaminhadas para a maternidade por demandas não urgentes.

Considerações Finais

Observações: reivindicar junto à Secretaria de Estado da Saúde verbas para reforma e
manutenção da unidade e contratação de profissionais por meio de concurso público.
Acompanhamento do processo de acreditação do banco de leite, para que ocorra a compra
dos equipamentos, sem esses materiais não conseguiram a certificação.

Resolve: 

Aprovar, pela maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCLVIII 358ª Assembleia
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Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, de 27 de maio de 2024:

- a reivindicação junto à Secretaria de Estado da Saúde/SC verbas para reforma e manutenção
da unidade e contratação de profissionais por meio de concurso público;

- o acompanhamento do processo de acreditação do banco de leite, para que ocorra a compra
dos equipamentos, sem esses materiais não conseguiram a certificação;

- estudo de viabilidade para integração do Sistema/prontuários para que o profissional da
Maternidade tenha acesso às informações do atendimento na Atenção Primária, Atenção Secundária
e Terciária. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Cleia Aparecida Clemente
Giosole, Usuário Externo, em 28/05/2024, às 12:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 03/06/2024, às 18:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021499357 e o
código CRC C1B7E3AB.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0021430064/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO

199 de 214

Nº 2479, terÃ§a-feira, 04 de junho de 2024



 

Em cumprimento ao art. 136 inciso I da Lei nº 14.133/2021, bem como Cláusula Quinta do
Contrato nº 003/2023 SEI 0015925879, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE e a empresa AUX CONTACT CENTER LTDA., fica APOSTILADO o novo
valor após a correção monetária pelo INPC-IBGE em 3,861750 %,  em virtude do REAJUSTE
referente ao período de março/2023 a fevereiro/2024, passando a vigorar o valor mensal R$
3.872,17 (três mil oitocentos e setenta e dois reais e dezessete centavos) por posto de operador de
teleatendimento e R$ 5.105,76 (cinco mil cento e cinco reais e setenta e seis centavos) para o
posto de supervisor de teleatendimento,  totalizando o valor mensal de R$ 12.850,10 (doze mil
oitocentos e cinquenta reais e dez centavos), e o valor da hora/homem adicional para  R$ 28,49
(vinte e oito reais e quarenta e nove centavos).

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE

     

GUILHERME MACHADO CASALI

Diretor-Presidente

 

FELIPE RAFAEL POPOVICZ

Gestor do Contrato

 

 

Ciente:

 

AUX CONTACT CENTER LTDA

Carla de Carvalho Rocha Dalfovo

CPF nº 026.605.309-20

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 28/05/2024, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Carla de Carvalho Rocha
Dalfovo, Usuário Externo, em 04/06/2024, às 08:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/06/2024, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021430064 e o
código CRC 2A8F6590.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

 

Cuida-se de Memorando nº 53/2024 – CPAD 03/2023, proveniente da Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2023 instaurado em desfavor do Servidor Willian da
Silva com o objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta
Disciplinar nº 02/2022 e reiteradas falhas no cumprimento de sua jornada laboral e de suas funções;
tentativas de promover o registro do ponto, no aplicativo Marcação 2.0 em desacordo com o
regramento estabelecido no Ato da Mesa nº 101/2023; e de possível configuração de inassiduidade
habitual e do abandono do cargo, nos termos do art. 175 do Estatuto do Servidor.

A Comissão relata que no âmbito do PAD nº 03/2023 foi instaurado Incidente de
Insanidade Mental e, em que pese, o servidor ter sido submetido a exame por Junta Médica Oficial,
não consta no laudo pericial a especialidade em psiquiatria, indispensável à apuração de sanidade
mental, conforme previsto no art. 85 do Decreto nº 11.493, de 02 de março de 2011.

A Comissão requer seja anulado o laudo expedido pela Junta Médica Oficial,
juntado às fls. 78/81 do apenso e fls. 229/232 dos autos principais, para não surtir efeitos a partir da
publicação do termo de anulação e que o servidor Willian da Silva seja encaminhado para a
realização de novo exame por Junta Médica Oficial, com o consequente sobrestamento do PAD nº
03/2023 até o recebimento do novo laudo médico.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 40, inciso III, alínea ‘f’ do Regimento Interno, acolho o
requerimento da CPAD 03/2023 e determino:

 

a. a nulidade do laudo expedido pela Junta Médica Oficial, juntado às fls. 78/81 do apenso e fls.
229/232 dos autos principais, para não surtir mais efeitos a partir da publicação termo de
anulação;

b. seja o servidor Willian da Silva encaminhado para a realização de novo exame por Junta
Médica Oficial, a fim de garantir a inexistência de qualquer vício capaz de ensejar a nulidade
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do presente procedimento administrativo disciplinar;

c. o sobrestamento o PAD nº 03/2023 até o recebimento do novo laudo médico.

Encaminhe-se para Divisão de Gestão de Pessoas para publicar a presente
decisão, para a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2023 para a adoção das
devidas providências e à Direção Geral para que encaminhe cópia desta Decisão ao servidor
Willian da Silva para conhecimento.

 

Publique-se.

Cumpra-se.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/06/2024, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021555467 e o
código CRC F84CB264.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 30/04/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.42647-9

RECORRENTE: HEINZ AUGUSTO KORMANN

ASSUNTO: NÃO INCIDÊNCIA POR ATIVIDADE RURAL IPTU/2022

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ
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ACÓRDÃO Nº 049/2024

 

EMENTA: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU DE 2022 EM RAZÃO DE DESTINAÇÃO RURAL
E REVISÃO CADASTRAL – IMÓVEIS LOCALIZADOS EM ÁREA URBANA COM USO
COMERCIAL E DE SERVIÇO. PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DAS
UNIDADES AUTÔNOMAS REALIZADOS SOMENTE APÓS O FATO GERADOR.
IMÓVEL PENDENTE DE REGULARIZAÇÃO JUNTO AO REGISTRO DE IMÓVEIS.
NECESSIDADE DE REVISÃO CADASTRAL POR PARTE DO CONTRIBUINTE. FALTA
DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL CARACTERIZADA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da Junta de Recursos
Administrativos Tributários – JURAT, por maioria (7x1) por conhecer do recurso e por
unanimidade, em negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator

A julgadora Cristiane Stolle acompanhou o relator, frisando ainda que o objeto do recurso é
tão somente o IPTU de 2022, não tendo qualquer efeito para o exercício de 2023 no que
diz respeito às alterações cadastrais.

O julgador Guilherme divergiu do relator por entender que o recurso não deve ser
conhecido, e no mérito acompanha o relator, com a recomendação que o ptac seja
remetido para o setor competente UCT para verificar a possibilidade de aplicação da
revisão do cadastro do imóvel de 2023 também para o exercício de 2022.
 

Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Paulo Tsalikis,
Cristiano de Oliveira Schappo, Rosilaine Bokorni, Evanildo Lins Silva Junior, Simone
Hartisch, Guilherme Ramos da Cunha e Cristiane Stolle, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini
Schulz. Sustentou oralmente a Sra. Rosemeri Baartz Kortmann.

 

Maico Bettoni                                                             Osni Sidnei Munhoz

Presidente das Câmaras                                            Relator

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 30 de abril de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 03/06/2024, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2024, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021534028 e o
código CRC 3EC46FCF.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 30/04/2024.

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.092762-7.

RECORRENTE: XYZ COWORKING LTDA.

RECORRIDO: Município de Joinville.

ASSUNTO: Notificação de Tributos nº 12/2022.

RELATOR: EVANILDO S. LINS JUNIOR.

ACÓRDÃO: 048/2024.

 

EMENTA: ISS. SERVIÇOS DE COWORKING. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº
12/2022. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO REFERENTE AO ISS
INCIDENTE SOBRE A ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS/SALAS PARA
REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS DE QUALQUER NATUREZA. SERVIÇO
ENQUADRÁVEL NO SUBITEM 3.03 DA LISTA ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº
155/2003. SERVIÇO CONGENERE AO SERVIÇO DE ESCRITÓRIOS VIRTUAIS.
SERVIÇO DE CESSÃO DE ESPAÇO PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS E
NEGÓCIOS. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS.
UNANIMIDADE.
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ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Junta Plena da Junta de
Recursos Tributários – JURAT, por UNANIMIDADE NEGAR PROVIMENTO ao recurso
ordinário, nos termos do voto do relator. A julgadora Cristiane Stolle acrescentou ao
fundamento do voto do relator a tese do Tema nº 296/STF, onde ficou consignado que a
Lista de Serviços é taxativa, mas, de interpretação extensiva dos seus intens. Também
participaram da sessão os julgadores Osni Sidnei Munhoz, Guilherme Ramos da Cunha,
Paulo Tsalikis, Rosilaine Bokorni, Simone Haritsch e Mohian Scheimann Alves. Como
Defensora da Fazenda Pública Drª. Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr.
Maicon Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 30 de abril de 2024.

 

Maico Betoni

Presidente da Junta Plena de Julgamento.

 

Evanildo S. Lins Junior

Relator.

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 29/05/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2024, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021521377 e o
código CRC 305A76D1.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 30/04/2024.
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SESSÃO DO DIA: 30/04/2024.

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.092751-1.

RECORRENTE: XYZ COWORKING LTDA.

RECORRIDO: Município de Joinville.

ASSUNTO: Auto de Infração nº 28/2022.

RELATOR: EVANILDO S. LINS JUNIOR.

ACÓRDÃO: 047/2024.

 

 

EMENTA: PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO REGULAR Nº 09/2021. AUTO DE
INFRAÇÃO Nº 28/2022. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO
EMISSÃO DE NOTA FISCAL. ISS INCIDENTE SOBRE A ATIVIDADE DE
EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS/SALAS PARA REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS DE
QUALQUER NATUREZA. SERVIÇO ENQUADRÁVEL NO SUBITEM 3.03 DA LISTA
ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2003. LOCAÇÃO SIMPLES E PURA
DESCARACTERIZADA. SEGREGAÇÃO DE RECEITAS INDEVIDA. ATIVIDADE QUE
NÃO PODE SER AMPARADA POR RECIBO. OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO DE
NOTA FISCAL NOS TERMOS DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL
Nº 286/2008. CONFISCATORIEDADE DA MULTA NÃO ALEGADA PELA DEFESA DA
RECORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. DESPROVIMENTO. MANUTENÇÃO
DO AUTO DE INFRAÇÃO. MAIORIA.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Junta Plena da Junta de
Recursos Tributários – JURAT, por MAIORIA (7X1) NEGAR PROVIMENTO ao recurso
ordinário, nos termos do voto do relator. O julgador Osni Sidnei Munhoz abriu divergência
quanto à aplicação do Princípio do Não-confisco, que, apesar da defesa da Recorrente
novamente não ter alegado a referida ofensa à Constituição Federal, por se tratar de
matéria de ordem pública, deveria ser analisada por esta Junta Plena. Também
participaram da sessão os julgadores Guilherme Ramos da Cunha, Cristiane Stolle, Paulo
Tsalikis, Rosilaine Bokorni, Simone Haritsch e Mohian Scheimann Alves. Como Defensora
da Fazenda Pública Drª. Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maicon
Bettoni.
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Acórdão aprovado na sessão do dia 30 de abril de 2024.

 

Maico Betoni

Presidente da Junta Plena de Julgamento.

 

Evanildo S. Lins Junior

Relator

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 29/05/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2024, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021521276 e o
código CRC 548E85F2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 296/2024

André Domingos Romero Castro, Diretor Presidente Interino da Companhia
Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 105/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TALENTOS D'ÁGUA REPRESENTAÇÃO, PROJETOS, ASSESSORIA LTDA,
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior, entrando em vigor nesta
data e terá vigência até o vencimento da Ata.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 04/06/2024, às 14:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021556142 e o
código CRC 42D3018B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 293/2024

André Domingos Romero Castro, Diretor Presidente Interino da Companhia
Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 324/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa GRANADA COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA. - ME, que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor 

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior, entrando em vigor nesta
data e terá vigência até o vencimento da Ata.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021547615 e o
código CRC 8291EF0D.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 292/2024

André Domingos Romero Castro, Diretor Presidente Interino da Companhia
Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
075/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SUL VALE
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, que tem por objeto EXECUÇÃO DE OBRAS DE
REFORMA E ADEQUAÇÃO DA REDE COLETORA E INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO
ELEVATÓRIA DE ESGOTO COMPACTA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 020/2024.

 

Dalva Schnorrenberger, Matrícula n° 672 - Gestor Titular

Glauber Nelson Voigt, Matrícula n° 639 - Fiscal Titular

Jaqueline Cremonini, Matrícula n° 1513 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 03/06/2024, às 17:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021541904 e o
código CRC 0195B2DF.
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